
pcimarkpci MjgwNDowMzg4OjUwNmI6NjgyZToyNWI2OjYyODg6ZTdiZTpmOTVh:U3VuLCAyNiBTZXAgMjAyMSAxOTowNjoxMSAtMDMwMA==

 

 

   

 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 

JOSÉ ARIMATÉIA VIEIRA ALVES, Prefeito do Município de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA 
SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL, nomeada pela 
Portaria nº 211/2021, de 16 de abril de 2021, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL, 
conforme segue: 
 

1. Onde se lia: 
 
ANEXO I- DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (AUXILIAR DE TURMA): Descrição Sintética: Auxiliar os professores 
no atendimento das crianças,  nas creches e Núcleos de educação Infantil, para assegurar o bem estar e o 
desenvolvimento das mesmas; Descrição Analítica: Participar das atividades desenvolvidas pelo professor, 
em sala de aula, ou fora dela; Manter-se integrado(a) com o ( a) professora e as crianças; Participar das 
reuniões pedagógicas e de grupos de estudos, na Unidade Educativa; Seguir a orientação da supervisão da 
Unidade Educativa; Orientar para que a criança adquira hábitos de higiene; Auxiliar na elaboração de 
materiais pedagógicos (jogos, materiais de sucata, e outros);  Promover ambiente e de respeito mútuo e 
cooperação, entre as crianças e demais profissionais da Unidade Educativa, proporcionando o cuidado e 
educação; Atender as crianças respeitando a fase em que estão vivendo; Interessar-se e entender a 
proposta da Educação Infantil, da Rede Municipal de Florianópolis; participar das formações propostas pelo 
Departamento de Educação Infantil; Atender as solicitações das crianças; Auxiliar na adaptação das novas 
crianças; Comunicar ao professor e ao supervisor, anormalidades  no processo de trabalho; Zelar  pela 
guarda de materiais e equipamentos de trabalho; Participar ativamente, no processo de adaptação das 
crianças e atendendo as suas necessidades; Participar do processo de integração da unidade educativa, 
família e comunidade; Desenvolver hábitos de higiene, junto à criança; Atender as necessidades de 
Medicina, Higiene e Segurança do trabalho; Conhecer o processo de desenvolvimento da criança, 
mantendo-se atualizado, através de leituras, encontros pedagógicos, formação continuada em serviço, 
seminários e outros  eventos; Comunicar ao professor e ou/direção situações que requeiram atenção 
especial; Realizar outras atividades correlatas com a função. 
 

1.1. Leia-se: 

 
ANEXO I- DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (AUXILIAR DE TURMA): Descrição Sintética: Auxiliar os professores 
no atendimento das crianças,  nas creches e Núcleos de educação Infantil, para assegurar o bem estar e o 
desenvolvimento das mesmas; Descrição Analítica: Participar das atividades desenvolvidas pelo professor, 
em sala de aula, ou fora dela; Manter-se integrado(a) com o ( a) professora e as crianças; Participar das 
reuniões pedagógicas e de grupos de estudos, na Unidade Educativa; Seguir a orientação da supervisão da 
Unidade Educativa; Orientar para que a criança adquira hábitos de higiene; Auxiliar na elaboração de 
materiais pedagógicos (jogos, materiais de sucata, e outros);  Promover ambiente e de respeito mútuo e 
cooperação, entre as crianças e demais profissionais da Unidade Educativa, proporcionando o cuidado e 
educação; Atender as crianças respeitando a fase em que estão vivendo; Interessar-se e entender a 
proposta da Educação Infantil, da Rede Municipal de Santo Antônio do Leste; participar das formações 
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propostas pelo Departamento de Educação Infantil; Atender as solicitações das crianças; Auxiliar na 
adaptação das novas crianças; Comunicar ao professor e ao supervisor, anormalidades  no processo de 
trabalho; Zelar  pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; Participar ativamente, no processo 
de adaptação das crianças e atendendo as suas necessidades; Participar do processo de integração da 
unidade educativa, família e comunidade; Desenvolver hábitos de higiene, junto à criança; Atender as 
necessidades de Medicina, Higiene e Segurança do trabalho; Conhecer o processo de desenvolvimento da 
criança, mantendo-se atualizado, através de leituras, encontros pedagógicos, formação continuada em 
serviço, seminários e outros  eventos; Comunicar ao professor e ou/direção situações que requeiram 
atenção especial; Realizar outras atividades correlatas com a função. 
 
 

2. Onde se lia: 

 
ANEXO IV- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2021 
 

23/04/2021 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, deferidas 
e indeferidas  

26 e 27/04/2021 Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de taxas  

28/04/2021 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa 

23/04/2021 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário.  

 

2.1. Leia-se: 

 

23/04/2021 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, deferidas 
e indeferidas  

26 e 27/04/2021 Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de taxas  

28/04/2021 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa 

30/04/2021 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário.  

 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Santo Antônio do Leste/MT, 23 de abril de 2021. 
 
 

José Arimatéia Vieira Alves 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 



 

 

   

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 
(ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO- ANEXO V) 

JOSÉ ARIMATÉIA VIEIRA ALVES, Prefeito do Município de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA 
SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL, nomeada pela 
Portaria nº 211/2021, de 16 de abril de 2021, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as inscrições para o 
PROCESSO SELETIVO, destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas da Estrutura 
Administrativa a qual destina-se ao recrutamento e seleção de candidatos aos cargos descritos, mediante 
as condições estabelecidas neste edital, por prazo determinado. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O PROCESSO SELETIVO a que se refere o presente edital será organizado e executado pela empresa 
MÉTODO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA-ME, com supervisão dos membros da Comissão de 
Organização do PROCESSO SELETIVO, nomeada pela Portaria nº 211/2021, de 16 de abril de 2021, que ficará 
instalada na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 
1.2. O presente PROCESSO SELETIVO se destina a selecionar candidatos para o provimento dos cargos para 
o preenchimento de vagas temporárias, verificando o preenchimento de todos os requisitos, necessários à 
sua investidura. 
1.3. As informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, não 
serão fornecidas por telefones ou e-mail. Devendo o candidato, observar as formas de divulgação 
estabelecidas deste edital e demais publicações nos endereços eletrônicos:  
www.metodoesolucoes.com.br, https:/ /www.santoantoniodoleste .mt.gov.br/e https://www.amm.org.br. 
 

2. DOS CARGOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM Funções Requisitos Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas 

Normal PNE Total 

01 Agente Administrativo Ensino Médio 
Completo. 

Objetiva. R$ 1.408,73 40 horas. Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

02 Agente de Saúde Ensino Médio 
Completo. 

Objetiva. R$ 1.441,24 40 horas. Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

03 Agente Tributário Ensino Médio 
Completo. 

Objetiva. R$ 1.408,73 40 horas. Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

04 Apoio Administrativo 
Educacional 
(Auxiliar de Turma) 

Ensino Médio 
Completo 

Objetiva. R$ 1.408,73 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

05 ApoioAdministrativo 
Educacional 
(Multímeios) 

Ensino Médio 
Completo e Curso 
Técnico em 
Informática. 

Objetiva. R$ 1.408,73 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

file:///C:/Users/chiod/Downloads/,%20https:/www.santoantoniodoleste%20.mt.gov.br/
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06 Assistente Social Ensino 
Superior 
Específico + 
Registro no 
CRESS = 
Conselho 

Regional de 
Serviço Social. 

Objetiva + 
Títulos. 

R$ 3.816,09 40 horas. Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

07 Auxiliar Administrativo Ensino 
Fundamental 

Completo. 

Objetiva. R$ 1.154,31 40 horas. Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

08 Auxiliar de Consultorio 
Dentario 

Ensino Medio 
Completo e 

Curso Especifico 

Objetiva. R$ 1.154,31 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

09  
Enfermeiro Padrão 

 

Curso Superior 
em 

Enfermagem e 
registro no 
conselho 

competente 

Objetiva + 
Titulos 

 
R$ 6.385,70 

 
40 horas 

Cadastro 
Reserva 

 
- 

Cadastro 
Reserva 

10  
Engenheiro Civil 

Superior 
Específico de 

Engenheiro Civil 
+ Registo no 
Conselho da 

Classe 

Objetiva + 
Títulos. 

 
R$ 6.385,70 

 
40 horas 

 
Cadastro 
Reserva 

 
 
- 

 
Cadastro 
Reserva 

11 Farmacêutico/Bioquimico Ensino Superior 
Específico + + 

Registo no 
Conselho da 

Classe 

Objetiva + 
Títulos. 

 
R$ 4.741,50 

40 horas. Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

12 Fisioterapeuta Superior 
Específico de 

Fisioterapeuta+ 
Registo no 

Conselho da 
Classe 

Objetiva + 
Titulos 

 
R$ 4.741,53 

40 horas Cadastro 
Reserva 

 
- 

Cadastro 
Reserva 

13 Fiscal de Obras e Postura Ensino Médio 
Completo. 

Objetiva
. 

R$ 1.530,18 40 horas. Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

14 Fiscal Sanitário Ensino Médio 
Completo 

Objetiva
. 

R$ 1.275,15 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

15 Mecânico Ensino 
Fundamental 
Incompleto. 

Objetiva 
+ 

Prática. 

R$ 3.173,66 40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

16 Médico Ensino Superior 
Específico + + 

Registo no 
Conselho da 

Classe 

Objetiva 
+ 
Títulos
. 

 
R$ 17.868,26 

40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

17 Motorista Ensino 
Fundamental 

Completo + 

CNH 

categoria 

“D”. 

Objetiva 
+ 
Prática
. 

 
R$ 2.311,89  

 
40 horas. 

Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

18 MotoristMotorista de Transporte 
Escolar 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto 

+ CNH 

categoria 

“D”. 

Objetiva 
+ 
Prática
. 

 
R$ 2.502,68 

 
40 horas. 

Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

19 Operador de Máquinas 
Pesadas 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto + 

CNH 
categoria “D”. 

Objetiva 
+ 

Prática. 

R$ 2.311,89 
 

40 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

20 Procurador Jurídico Ensino Superior 
Específico + 
Registo no 

Objetiva 
+ 
Títulos 

 
R$ 6.385,69 

 
40 horas. 

Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 



 

 

   

 

 
2.1. As atribuições de cada cargo encontram-se descritas no Anexo I deste Edital. 

 

Conselho da 
Classe OAB/MT 

21 Professor - Nível B (Educação 
Física) 

Licenciatura 
Plena – 

Educação Física 
+ Registo no 
Conselho da 

Classe 

Objetiva 
+ 
Títulos 

 
R$ 3.108,18 

 
30 horas 

Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

22 Professor - Nível B (Letras) Licenciatura 
Plena – Letras. 

Objetiva 
+ 

Títulos. 

R$ 3.108,18 30 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

23 Professor - Nível B 
(Matemática) 

Licenciatura 
Plena – 

Matemática. 

Objetiva 
+ 

Títulos. 

R$ 3.108,18 30 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

24 Professor - Nível B 
(Pedagogia) 

Licenciatura 
Plena – 

Pedagogia. 

Objetiva 
+ 

Títulos. 

R$ 3.108,18 30 horas Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

25 Professor - Nível B 

(Pedagogia) Obs: Vagas 

destinadas a atender a 

Escola Municipal 

Indígena nas aldeias 

Água Limpa e 

Sucupira. 

 
Licenciatura 

Plena – 
Pedagogia + 

Carta de aceite 
assinada pelo 

Cacique da 
Aldeia para qual 

se inscreveu 

 
Objetiva 

+ 
Títulos
. 

 
 

R$ 3.108,18 

 
 
30 horas 

 
Cadastro 
Reserva 

 
- 

 
Cadastro 
Reserva 

26 Professor NívelA 
(EscolaIndígena) 

Ensino Médio 
Magistério 

Objetiva R$ 2.072,08 30 horas. Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

27  
Odontologo 

Ensino 
Superior 
Específico 
+Registo no 
Conselho da 
Classe 

Objetiva 
+ Titulos 

 
R$ 7.358,99 

 
40 Horas 

Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

28 Psicólogo Ensino Superior 
Específico + 
Registo no 

Conselho da 
Classe 

Objetiva 
+ 
Títulos
. 

 
R$ 5.689,80 

 
40 horas. 

Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

29 Psicopedagogo Licenciatura 
Plena/ 

Especialização 
em 

Psicopedagogi
a Institucional 

e 
Clínica 

Objetiva 
+ 
Títulos
. 

 
R$ 3.799,81 

 
30 horas 

Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

30 Técnico de Higiene Bucal Ensino Médio + 
Curso Específico 

+ Registo no 
Conselho da 

Classe . 

 
Objetiva

. 

 
R$ 2.502,68 

 
40 horas 

Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

31 Técnico em Enfermagem Ensino Médio 
Completo + + 
Registo no 
Conselho da 
Classe . 

 
Objetiva

. 

 
R$ 2.092,46 

 
40 horas. 

Cadastro 
Reserva 

- Cadastro 
Reserva 

 Total de Vagas - - - 



 

 

   

 

3. INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições ficarão abertas entre às 00 horas e 01 minutos do dia 20 de abril de 2021 até às 23 horas 
e 59 minutos (horário oficial de Mato Grosso) do dia 29 de abril de 2021, através do endereço 
eletrônicowww.metodoesolucoes.com.br. 
3.2. As inscrições serão realizadas somente via internet no endereço eletrônico 
www.metodoesolucoes.com.br, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Processo 
Seletivo, conforme o procedimento estabelecido abaixo: 
a) Ler atentamente este Edital e seus anexos, certificando-se que possui todos os requisitos exigidos para 
investidura no cargo. 
b) Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e confirmar a transmissão dos dados pela 
Internet. 
c) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o pagamento em qualquer 
agência bancária até o vencimento. 
3.2.1. O vencimento do pagamento das inscrições para ter sua validade, será até o dia 30 de abril de 2021. 
3.2.1.1. O valor da taxa de inscrição será a seguinte: 

Cargos de Nível Superior R$80,00 (oitenta reais) 

Cargos de Nível Médio e Médio Técnico R$ 60,00 (sessenta reais) 

   Cargos de Nível Fundamental R$ 40,00 (quarenta reais) 

 
3.3. Boleto bancário com vencimento até o dia 30 de abril de 2021, disponível no endereço eletrônico 
www.metodoesolucoes.com.brsomente poderá ser impresso após a conclusão do preenchimento da ficha 
de solicitação de inscrição on-line. 

3.4. As inscrições realizadas via internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição. 

A empresa Método e Soluções Educacionais LTDA não se responsabiliza por solicitações e inscrições via 
internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitam a transferência dedados. 

3.5. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo 
para qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 

3.6.  O descumprimento das instruções via internet implicará a não efetivação da inscrição. 

3.7. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 

3.8.  Ao inscrever-se no PROCESSO SELETIVO é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 

3.9.  As informações prestadas no formulário de inscrição via internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo. 

3.11. O candidato poderá realizar somente uma inscrição. 

3.12. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: não realização 
ou anulação do PROCESSO SELETIVO. 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/


 

 

   

 

3.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, transferência de conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 
edital. 

 

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

4.1.O candidato Aprovado e Classificado no PROCESSO SELETIVO de que trata este edital só poderá ser 
admitido no cargo se atendidas às seguintes exigências: 
4.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros 
e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, §1º da 
Constituição Federal; 
4.3. Estar em gozo de direitos políticos; 
4.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral; 
4.5. Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, em caso de candidato 
do sexo masculino; 
4.6. Ter idade mínima de 18 anos, à época da posse; 
4.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por médico ou Junta 
Médica do Município de Santo Antônio do Leste- SUS. 
4.8. Não estar afastado junto ao INSS, na data limite para admissão, por motivo de doença ou acidente de 
trabalho; 
4.9. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos; 
4.10. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor; 
4.11. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 
4.12. Não receber remuneração de cargo ou função pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos na 
Constituição Federal. 
4.13. Para os candidatos que se inscreveram para as Vagas destinadas a atender as Escolas Municipais 
Indígenas nas aldeias Água Limpa e Sucupira, deverão apresentar Declaração de residência/aceite assinada 
pelo respectivo cacique e membros da aldeia para qual se inscreveu, conforme anexo VII. 
 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. Terão direito à isenção da taxa de inscrição os candidatos que se encontrarem desempregados ou que 
perceberem até um salário mínimo, os inscritos no Cadastro Único- CadÚnico – para famílias de baixa renda, 
que serve de base para os programas sociais do Governo Federal, até a data de publicação do Edital de 
abertura do certame,  que for doador regular de sangue poderá usufruir o benefício da isenção de 
pagamento da taxa de inscrição, ou ainda, que prestarem serviços no período eleitoral, visando à 
preparação, execução e apuração de eleições oficiais, plebiscitos ou referendos, bem como os jurados que 
prestarem serviço perante o Tribunal do Júri em uma das comarcas do Estado de Mato Grosso, conforme 
Lei Estadual n° 11.238, de 28 de outubro de 2020,  sendo permitido apenas 01 (um) pedido de isenção por 
candidato. 

5.2. Os maiores de 60 anos na forma da Lei, completados até a data de publicação do Edital de abertura 
do certame; 

5.3. Os portadores de necessidade especiais (também denominada pessoa com deficiência – PcD); 

5.4. Os candidatos com direito a isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da inscrição: 

5.4.1. Realizar a inscrição e no ato da inscrição selecionar a opção “pedido de isenção”. 

5.4.2. Anexar no próprio site no ato da inscrição os seguintes documentos: 



 

 

   

 

5.4.2.1. Para candidato desempregado, cópia da página de identificação (frente e verso) da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem como fotocópia de todas 
as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e a data de saída, assim como a folha 
subsequente em branco; 

5.4.2.2. Para candidato que receba até um salário mínimo, fotocópia da página de identificação (frente 
e verso) da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo número e série, bem como fotocópia 
de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor da remuneração 
e a folha subsequente em branco ou fotocópia do contracheque (holerite) referente aos dois últimos meses 
que antecedem a publicação do edital. 

5.5. Para os inscritos no Cadastro Único - CadÚnico – destinado a famílias de baixa renda, que serve de 
base para os programas sociais do Governo Federal, basta inserir o número do cadastro, que o sistema 
automaticamente buscará os dados no CadÚnico. 

5.6. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento comprobatório 
padronizado (declaração de regularidade) de sua condição de doador regular, expedido por banco de 
sangue público ou privado (autorizado pelo poder público), em que faz a doação, constando no mínimo três 
doações no período de doze meses, anteriores a publicação deste edital. 

5.7. A comprovação dos Portadores de necessidade especiais, deverá ser mediante apresentação de Laudo 
Médico Pericial, na forma do Decreto Federal nº 3.298/1999. 

5.7.1. Para enquadramento ao benefício previsto na Lei n° 11.238/2020, o eleitor convocado e o jurado terão 
que comprovar, por meio de certidão expedida pela Justiça Eleitoral ou Vara Criminal do Tribunal do Júri 
competente, o serviço prestado à Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri por, no mínimo, dois eventos eleitorais 
(eleição, plebiscito ou referendo) ou júri, consecutivos ou não. 

5.7.2.  Para fins de comprovação do serviço prestado, o candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, 
comprovante expedido pela Justiça Eleitoral ou Vara Criminal do Tribunal do Júri, contendo o nome 
completo do eleitor ou jurado, a função desempenhada, o turno e a data da eleição e/ou as datas em que 
prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri. 

5.8.  O requerimento de isenção de taxa de inscrição conforme mencionado no item 5, será somente pelo 
site www.metodoesolucoes.com.br , no período entre 20 a 22 de abril de 2021. 

5.9. A relação dos pedidos de isenção e pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, 
nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 23 de abril de 2021, nos endereços 
eletrônicos www.metodoesolucoes.com.br, https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br   e 
https://www.amm.org.br . 

5.10. Não serão aceitos, documentos de solicitação de isenção fora da data estipulada no item 5.8. 

5.11. Após a data estipulada neste edital, o campo para anexar os documentos será desabilitado. 

5.12. O candidato que teve seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição indeferido, poderá 
participar do presente certame, desde que efetue, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e 
siga todas as demais determinações deste edital. 

5.13. O candidato que não concordar com resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição, poderá 
requerer, revisão da análise documental apresentada, a fim de comprovação para garantir o direito, 
mediante pedido fundamentado no prazo de 26 e 27 de abril de 2021. O mesmo deverá ser feito por meio 
do site www.metodoesolucoes.com.br , no campo “recurso”, utilizando login e senha do candidato, 
seguindo as orientações contidas no site. 

5.14. A divulgação de resultados das impugnações das isenções de taxas de pagamento será publicada no 
dia 28 de abril de 2021. 

5.15. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido 
poderão participar do presente certame, desde que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento 
da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital.  

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/
https://www.amm.org.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/


 

 

   

 

5.16. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, devendo o 
mesmo se inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital. 

 
6. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 

6.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultados no inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em PROCESSO SELETIVO, 
desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras. 
6.1.1. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 que regulamenta 
a Lei Federal nº 7.853/1989, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) 
das vagas ofertadas para cada cargo. 
a) Se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando 
vagas para pessoas com necessidades especiais; 
b) Se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que 
o número de vagas destinadas a pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro 
subsequente. 
6.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos 
demais classificados no PROCESSO SELETIVO, com estrita observância na ordem classificatória. 
6.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do 
Decreto Federal nº3.298/99; 

6.1.4. As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº3.298/99, 
particularmente no seu artigo 40, participarão do PROCESSO SELETIVO em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos Critérios de aprovação, ao 
dia, horário e ao local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
Os benefícios previstos no artigo 40, §§1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através da ficha de inscrição especial; 
6.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão anexar 
no campo indicado, contido na área do candidato, laudo médico recente (não superior a 12 meses), até a 
data da publicação do edital, informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador, até 
o dia 29 de abril de2021; 
6.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial PNE dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente edital e no respectivo laudo médico. 
6.1.7. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) serão oferecidas provas amplificadas, com tamanho 
e letra correspondente ao corpo 24; 
6.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como PNE e não terão provas especialmente preparadas, sejam quais forem os motivos 
alegados; 
6.1.9. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação; 
6.1.10. A publicação do resultado final do PROCESSO SELETIVO será feita em duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes 
últimos. 
 

7. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

7.1. O PROCESSO SELETIVO será de provas objetivas, títulos e prática; 
7.1.1. A duração da prova será de até 03 h (três horas), já incluída o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. 



 

 

   

 

7.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta minutos), 
usando máscara, munido de um dos seguintes documentos originais: Cédula de identidade- RG; Carteira de 
Ordem ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado Militar; Carteira 
Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.5031997 (com foto);Passaporte. 
7.1.3. Não serão aceitos documentos de identificação pessoal, na modalidade digital (aplicativos de 
smartphones), considerando que será necessária apresentação do documento de identificação pessoal 
durante a realização da prova. 
7.1.4. Os documentos citados no subitem 7.1.2 somente serão aceitos, se neles houver a foto do candidato. 
 
8. DAS PROVAS  

8.1. As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, 
com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. 
Será atribuída pontuação 0,0 (zero), às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, 
com rasuras ou preenchidas a lápis. 
8.2. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independentes de recurso. 

8.3. Durantes as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, ou qualquer material que não 
seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos celulares deverão ser desligados 
na presença de um fiscal de sala, colocados em embalagens e lacradas; no caso de candidatos (as) que 
estiverem portando bolsas, estas serão alocadas em local apropriado. A empresa não se responsabiliza pelos 
pertences do candidato durante aprova. 

8.4. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

8.5. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em 
serviço. 

8.5. Será também eliminado do Processo Seletivo, o candidato que incorrer nas seguintes situações: Se 
recusar a permanecer até o término da realização das provas e fechamento do malote, em se tratando dos 
últimos três candidatos; deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de 
respeito os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a 
realização das provas; estabelecer comunicação com os outros candidatos ou com pessoas estranhas, por 
qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagens para si ou para outros; deixar de atender as 
normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização do PROCESSO 
SELETIVO. 

8.6. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal. 

8.7. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida 
ou que tenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em nenhuma hipótese haverá 
substituição da folha de resposta por erro do candidato. 

8.8. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 

8.9. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1h (uma hora) do horário 
previsto para o início das mesmas e constantes do presente Edital, devendo entregar ao fiscal da sala a 
respectiva folha de respostas. Após realizar a entrega, o mesmo deve se retirar do local da prova. 



 

 

   

 

8.10. O candidato poderá levar o caderno de provas após decorridos 1h (uma hora) do início da prova; 

8.11. O candidato que se ausentar antes do prazo determinado no item anterior, não terá direito a reaver o 
caderno de provas. 

9. DA PONTUAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS  

9.1. Cargos de Fundamental e Médio- NOTA DE CORTE 50 pontos 
9.1.1. Etapa – prova objetiva com 20 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 10 6 pontos 60 pontos 

Matemática 05 3 pontos 15 pontos 

Conhecimentos Gerais 05 5 pontos 25 pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

 
9.2. Médio Técnico e Superior (exceto para Procurador Jurídico) - NOTA DE CORTE 50pontos. 
9.2.1. Etapa – prova objetiva com 25questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 05 3pontos 15 pontos 

Matemática 05 2 pontos 10 pontos 

Conhecimentos Gerais 05 3 pontos 15 pontos 

Conhecimentos Específicos 10 6 pontos 60 pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

 
9.3. Procurador Jurídico-NOTA DE CORTE 50 pontos. 
9.3.1. Etapa – prova objetiva com 25 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Direito Administrativo 05 4 pontos 20pontos 

Direito Tributário 05 4 pontos 20 pontos 

Direito Civil e Processual Civil 05 4 pontos 20 pontos 

Direito Constitucional 05 4 pontos 20 pontos 

Direito Financeiro 05 4 pontos 20 pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

9.3. Os conteúdos Programáticos das provas estão descritos no Anexo III deste edital. 
 
10. DAS DATAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

10.1. A prova objetiva será realizada no dia 16 de maio de 2021, com previsão de início às 08h (oito horas) 
e término às 11h (onze) horário local. Esses horários estão sujeitos à alteração, considerando-se o número 
de inscritos no PROCESSO SELETIVO e a quantidade de carteiras e salas, disponíveis no Município. 
10.2. Previsão para divulgação do local de prova objetiva é na semana que antecede a data estipulada para 
sua realização. 
10.3. A prova de Títulos para ensino superior será exclusivamente, por meio de envio da documentação 
comprobatória via site https://www.metodoesolucoes.com.br, por meio de login e senha do candidato no 
período de 20 a 29/04/2021. 
10.4. Prova Prática será somente para os cargos de: 

 Mecânico; 

 Motorista; 



 

 

   

 

 Motorista de Transporte Escolar; 

  Operador de Máquinas Pesadas. 
10.5. A prova prática para os cargos mencionados no item 10.4, acontecerá no mesmo dia da prova 
objetiva, no período inverso. 
10.6. Em caso de atraso para o início das provas, será acrescido ao horário previsto para o término. 
10.5. EXCEPCIONALMENTE, a contar pelo número de candidatos inscritos, as datas e horários previstos no 
item 10, podem ser alterados. 
 
11. DAS PROVAS DE TÍTULOS  

11.1. A prova de títulos será para os candidatos às vagas de Nível Superior. 
11.2. A entrega dos documentos relativos à prova de títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar 
o título não será eliminado do PROCESSO SELETIVO. 
11.3. A prova de títulos, será exclusivamente, por meio de envio da documentação comprobatória via site 
https://www.metodoesolucoes.com.br, por meio de login e senha do candidato no período de 20 a 
29/04/2021. 
11.4. O passo a passo para o envio dos títulos encontra-se no anexo VI. 
11.5. Caso seja constatada qualquer fraude documental na análise da prova de títulos, o candidato será 
submetido as penalidades previstas em legislação vigente e desclassificação automática do Processo 
Seletivo. 
11.6. Serão aceitos como documentos, os títulos que forem representados por diplomas e certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por instituições reconhecidas pelo MEC – Ministério de 
Educação ou em conformidade com a legislação educacional, em papel timbrado e deverão conter carimbo 
e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
11.7. Os documentos e títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação ou em conformidade com a legislação 
educacional, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável 
pela expedição do documento. 
11.8. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
11.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de 
títulos. 
11.10. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, títulos 
que não constem nas tabelas apresentadas neste capítulo. 
11.11. A pontuação da documentação de títulos se limitará ao valor máximo de 2,0 (dois) pontos. 
11.12. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
11.13. Somente poderá ser apresentado 1 (um) título, sendo pontuado o de maior grau. 
11.14. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
11.15. Serão considerados títulos somente os constantes nas tabelas a seguir: 

11.16. Tabela para Nível Superior: 

 

TÍTULO VALOR 
UNITÁRIO 

COMPROVANTE 

Doutorado, concluído até a data 
de apresentação dos títulos, 

 
 

2,00 

Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente validado 
pelo Ministério da Educação – MEC, ou declaração de 



 

 

   

 

desde que relacionada a área do 
cargo pretendido. 

conclusão de curso, acompanhada da cópia 
autenticada do respectivo histórico escolar. 

Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde 
que relacionada a área do cargo 
pretendido. 

 
 

1,00 

Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente validado 
pelo Ministério da Educação – MEC, ou declaração 
de conclusão de curso, acompanhada da cópia 
autenticada do respectivo histórico escolar. 

Pós-Graduação “lato sensu” 
(especialização), concluído até a 
data de apresentação dos títulos, 
desde que relacionada a área do 
cargo pretendido 

 
 

0,5 

Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente validado 
pelo Ministério da Educação – MEC, ou declaração de 
conclusão de curso, acompanhada da cópia 
autenticada do respectivo histórico escolar. 

  
12. DA PROVA PRÁTICA  
12.1.A execução da prova prática será para os seguintes cargos:Mecânico; Motorista; Motorista de 
Transporte Escolar; Operador de Máquinas Pesadas, será por ordem de chegada. 
12.1.1. Serão consideradas apenas as provas do candidatos que, obtiverem nota na prova objetiv, igual ou 
superior a nota de corte, prevista neste edital. 
12.1.2. A prova prática paraMotorista, Motorista de Transporte Escolar e Operador de Máquinas Pesadas, 
consistirá em dirigir o veículo de forma adequada partindo do local em que se encontra, sem cometer erros 
ou demonstrar insegurança, que ofereça risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, atendendo 
aos critérios a serem avaliados, os quais o candidato receberá na hora da prova. O veículo deverá ser 
conduzido se for o caso, ao local de origem; 
12.1.3. O Condutor terá um tempo máximo de 10 minutos para realização das tarefas descritas; 
12.2. Com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o 
desempenho na condução do veículo, tais como, situação do motor, uso do câmbio, freios, localização do 
veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência a sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e 
semafórica como também, outras situações durante a realização do exame.  
12.3. A nota máxima atribuída será de 75 pontos, onde no decorrer do trajeto serão apontadas as falhas 
cometidas, descontando os pontos conforme quadro a seguir:  

GRAVE - 3 PONTOS 

01 Não preencher a planilha de bordo do veículo/máquina antes de ligá-lo (la);  

02 Não observar nível do óleo e da água do radiador do veículo/máquina antes de ligá-lo (la);  

03 Descontrolar no plano, no aclive ou no declive;  

04 Entrar na via preferencial sem o devido cuidado;  

05 Usar a contramão de direção;  

06 Subir na calçada destinada ao trânsito de pedestres ou nela estacionar;  

07 Deixar de observar a sinalização da via, sinais de regulamentação de advertência e de indicação;  

08 Deixar de observar as regras de ultrapassagem, de preferência da via ou mudança de direção;  

09 Exceder a velocidade indicada para a via;  

10 Perder o controle da direção do veículo em movimento;  

11 Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver atravessando a via transversal na 
qual o veículo vai entrar, ou quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na 
mudança de sinal;  

12 Deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;  

13 Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la;  



 

 

   

 

14 Deixar de usar o cinto de segurança; 

 

MÉDIA - 2 PONTOS 

01 Executar o percurso da prova, no todo ou em parte, sem estar o freio de mão inteiramente livre;  

02 Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via;  

03 Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova;  

04 Fazer conversão com imperfeição;  

05 Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido;  

06 Desengrenar o veículo nos aclives;  

07 Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias;  

08 Avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga;  

09 Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens;  

10 Utilizar incorretamente os freios;  

11 Não colocar o veículo na área balizada em no Máximo, três tentativas;  

 

LEVE - 1 PONTO 

01 Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  

02 Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor;  

03 Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  

04 Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  

05 Engrenar as marchas de maneira incorreta;  

06 Utilizar incorretamente os instrumentos do painel;  

12.4. Para realização da Prova prática, o candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação com 
categoria exigida para a vaga, a qual deverá ter sido obtida ou renovada, até a data da realização da prova 
prática, sem a qual não poderá realizar a prova.  
12.5. A prova prática terá caráter eliminatório e serão avaliados na escala de, 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
devendo o candidato obter 50 (cinquenta) pontos ou mais, para ser considerado classificado. 
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. Não serão 
aceitos certificados de autoescola, comprovante de encaminhamento ou outro documento que não seja 
carteira de habilitação. 
12.5. A prova prática para Mecânico consistirá em:  
12.5.1. Execução de tarefas simuladas em casos práticos de mecânicas em automóveis, caminhões, tratores 
agrícolas, retroescavadeiras e motoniveladoras, tais como: montar e desmontar motores, caixas de marchas, 
diferenciais, suspensões, comandos e sistemas hidráulicos afins; abitrol; torque de retroescavadeiras; 
serviços gerais de freios, tais como troca de lonas e reparos; serviços gerais; serviços gerais de caixas de 
marchas e embreagens, identificação de peças, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os candidatos 
serão avaliados quanto ao conhecimento técnico na avaliação dos equipamentos e utilização das ferramentas 
(60 pontos), destreza e agilidade na execução das tarefas (20 pontos) e qualidade do trabalho realizado (20 
pontos). 
12.5.2. A prova prática terá caráter eliminatório e serão avaliados na escala de, 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
devendo o candidato obter 50 (cinquenta) pontos ou mais, para ser considerado classificado. 
12.5.3. Em hipótese alguma, será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinadas, e 
sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída a nota zero ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
12.5.4. Não haverá tratamento diferenciado, a nenhum candidato, seja em quais forem as circunstâncias 
alegadas, tais como, alteração orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados 



 

 

   

 

menstruais, indisposição, câimbras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitam, diminuam o 
limite a capacidade física, e ou orgânica do candidato, sendo que, o candidato deverá realizar os referidos 
testes, de acordo com o escalonamento previsto ,efetuado pela empresa organizadora do Concurso Público, 
MÉTODO SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, o qual será realizado de forma aleatória. 

 
13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1. Na classificação final entre candidatos, com igual número de pontos, serão fatores de desempate os 
seguintes: 
a) Candidato com idade superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos termos 
da Lei Federal nº 10.741/2004, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência aos de idade 
mais elevada; terá preferência o candidato que tiver mais idade considerado o horário de nascimento. 
13.2. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios descritos na alínea “a”, para os cargos de nível 
fundamental e médio, será utilizado o critério de pontos para o desempate na seguinte ordem: 
b) Aquele que obtiver maior número de acertos em Língua Portuguesa. 
13.2. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios descritos na alínea “a”, para os cargos de nível 
superior, exceto para Procurador Jurídico, será utilizado o critério de pontos para o desempate na seguinte 
ordem: 
c) Aquele que obtiver maior número de acertos conhecimentos específicos. 
13.3. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios descritos na alínea “a” do item 13.1, para o cargo 
de Procurador Jurídico, será utilizado o critério de pontos para o desempate na seguinte ordem: 
a) Aquele que obtiver maior número de acertos em Direito Administrativo; 
b) Aquele que obtiver maior número de acertos em Direito Constitucional; 
c) Aquele que obtiver maior número de acertos em Direito Tributário. 
 
14. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO   

14.1. O gabarito da prova será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida prova, a partir 
das 17h, mediante Edital afixado na sede da Prefeitura Municipal, disponibilizado nos endereços 
eletrônicoswww.metodoesolucoes.com.br,https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/ehttps://www.a
mm.org.br. 
 

15. DOS RECURSOS  
15.1. Caberá recurso à Comissão Examinadora do PROCESSO SELETIVO contra: 
a) Omissões ou erros materiais significativos e prejudiciais ao candidato, verificado nas etapas de 
publicação de Edital de abertura; 
b) Divulgação das listas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, deferida ou indeferida; 
c) Divulgação das listas de candidatos inscritos, deferidos e indeferidos; 
d) Publicação dos gabaritos preliminares de provas; 
e) Publicação do resultado da prova de Títulos; 
f) Publicação do resultado da prova Prática; 
g) Divulgação do resultado preliminar do PROCESSO SELETIVO. 
15.2. O prazo para interpor recurso é de 2 dias úteis, a contar do dia subsequente à publicação da respectiva 
etapa. 
15.3. O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.metodoesolucoes.com.br,campo específico RECURSO, acessado através de login e senha do 
candidato, com as seguintes especificações: 
a) A questão controversa de objeto, de forma individualizada; 
b) A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso. 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.amm.org.br/
https://www.amm.org.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/


 

 

   

 

15.4. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 
para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter a indicação do número 
da questão da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de suades consideração. 
15.5. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado e 
estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o 
candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
15.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento e 
mérito. A banca examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, 
não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 
15.7. Os resultados dos recursos interpostos serão publicados nos endereços eletrônicos 
www.metodoesolucoes.com.br, https://www.santoantoniodoleste .mt.gov.br/e https://www.amm.org.br 
 

16. RESULTADO FINAL  
16.1 O resultado final do PROCESSO SELETIVO está previsto para ser divulgado no dia 27 de maio de 2021, 
a partir das 17h, mediante Edital, publicados nos endereços eletrônicos: 
www.metodoesolucoes.com.br,https://www.novabrasilandia .mt.gov.br/ e https://www.amm.org.br. 
 

17. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
17.1. O processo de nomeação e posse dos candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO será realizado, 
observando-se os dispositivos da legislação vigente, devendo ser apresentado pelo candidato no momento 
da posse os seguintes documentos: 

a) Cópia: RG E CPF (autenticado); 

b) Cópia: Título de Eleitor (autenticado); 

c) Cópia: Documento emitido pela Justiça Eleitoral que comprove sua regularidade; 

d) Cópia: Cartão PIS/PASEP; 

e) Cópia: Comprovante de residência (autenticado); 

f) Cópia: Comprovante de escolaridade (autenticado) comprovando a exigência disposta no Anexo I deste 
Edital; 

g) Cópia: Certidão de nascimento ou casamento; 

h) Cópia: CPF do cônjuge; 

i) Cópia: Certidão de nascimento de filhos; 

j) Cópia: CPF dos dependentes 

k) Cópia: Cartão de vacina para filhos menores de 5anos; 

l) Cópia: Declaração da escola, que estão em sala de aula, para filhos ente 5 anos até 14anos; 

m) Declaração de não acúmulo de Cargo (autenticado); 

n) Declaração de Bens e Comprovante; 

o) Cópia: CNH; se for o caso 

p) Cópia: Comprovante de quitação ou dispensa do serviço militar (quando do sexo masculino), 
(autenticado); 

q) Cópia: CPF dos Pais; 

r) Cópia: da carteira profissional no caso de profissão regulamentada, (autenticado); 

s) Declaração de Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público; 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
file:///C:/Users/chiod/Downloads/,%20https:/www.santoantoniodoleste%20.mt.gov.br/
https://www.amm.org.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
file:///C:/Users/Método%20educacional/Desktop/MÉTODO%20-%20JURÍDICO/Jaciara/CONCURSO%20PÚBLICO%202020/e%20https:/www.amm.org.br


 

 

   

 

t) Ter idade mínima de 18 anos ou superior conforme exigência específica de determinados cargos; 

u) Certidão de Antecedentes Criminais; 

v) Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal – Art.329 do Código de Transito Brasileiro. 

17.2. Para efeito de posse, o candidato convocado ficará sujeito à aprovação em exame médico pericial, 
que será realizado por médico ou junta médica do Município de Santo Antônio do Leste (SUS), que 
comprovará sua aptidão física, e se necessário mental. 
17.3. Para que o candidato seja avaliado nos termos do item anterior (17.2), o mesmo deverá apresentar, 
com custos e despesas sob sua responsabilidade, atestado de aptidão mental (expedido por médico 
psiquiatra), atestado de saúde física e resultado dos exames exigidos no anexo II – exames obrigatórios para 
posse, deste Edital. 
17.3.1. Os dispêndios com a realização dos exames dispostos no item 17.3 serão por conta do candidato 
aprovado e convocado para posse. 
17.3.2. Poderá não tomar posse o candidato portador de deficiência física aprovado e convocado, caso seja 
comprovado via perícia médica, a incompatibilidade entre a deficiência física e o exercício do cargo. 
17.3.3. O candidato aprovado e convocado para posse, quando na apresentação dos exames exigidos no 
item 16.3., poderá não tomar posse quando constatado a presença de doenças, sinais ou sintomas que 
inabilitem o candidato para as exigências das atribuições do cargo e das tarefas próprias do exercício do 
cargo. 
17.3.4. Os exames constantes no item 17.3 deverão ser realizados com antecedência de, no máximo, 30 
(trinta) dias da data prevista para a sua apresentação. 
17.3.5. Além dos exames relacionados no item 17.3, poderão ser solicitados outros exames ou pareceres 
especializados necessários à avaliação para possibilitar a verificação da capacidade ou incapacidade do 
candidato para o exercício do cargo. 
17.3.6. A presença de doenças, sinais ou sintomas, deficiência física, ou outra patologia constatada na 
apresentação dos exames exigidos no item 17.3 e demais exigências deste Edital, na ocasião de não 
impedimento da posse, ficarão condicionados a legislação do Regime Próprio de Previdência do Município, 
e outras que tratam das regras dos benefícios de licença médica e aposentadoria por invalidez. 
17.4. Será considerado desistente, sem efeitos a nomeação, perdendo a vaga respectiva, o candidato 
aprovado que não se apresentar no prazo fixado pelo edital de convocação para tomar posse e não 
comprovar os requisitos exigidos através da documentação necessária para o provimento do cargo. 
17.5. Não obstante a todas as disposições deste Edital sobre a posse do aprovado, os órgãos competentes 
aplicarão no que couber, as disposições das legislações Municipais e Federais vigentes condizentes a este 
certame que legislem relação a este ato. 
 
18. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 
18.1. As contratações dos candidatos aprovados neste PROCESSO SELETIVO terão regime jurídico 
estatutário e ficarão vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do PROCESSO SELETIVO, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis a falsidade da declaração; 
19.2. O órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas 
e outras publicações referentes ao PROCESSO SELETIVO. 
19.3. Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do PROCESSO SELETIVO, as folhas de respostas 
serão incineradas e mantidas em arquivos eletrônicos, com cópia de segurança pelo prazo de 05anos; 



 

 

   

 

19.4. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, telefone de contato 
e e-mail, junto ao órgão realizador, após o resultado final; 
19.5. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito a nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as demandas e necessidades locais, a critério da Administração; 
19.6. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da Método Soluções Educacionais LTDA, ou 
aqueles que possuam relação de parentesco disciplinadas nos artigos 1.591 a 1.595 do novo código civil. 
Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificando posteriormente 
a homologação do candidato, será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis; 
19.7. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médico especialmente designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, 
e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos, anexo II; 
19.8. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 
neste edital, serão resolvidos em comum pela comissão organizadora do PROCESSO SELETIVO e a empresa 
Método Soluções Educacionais LTDA; 
19.9. Os vencimentos constantes no presente Edital, são referentes ao da data do presente Edital; 
19.10. O Cronograma da execução do presente PROCESSO SELETIVO, encontra-se no anexo IV; 
19.11. O presente PROCESSO SELETIVO terá prazo de validade de 2 (anos) anos, podendo ser prorrogado 
apenas uma vez, por igual período, conforme artigo 37, III, da Constituição Federal de 1988 e Lei Orgânica 
Art. 60, III. 
19.12. O período de validade do PROCESSO SELETIVO será de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação 
da homologação do seu resultado, prorrogável, 1 (uma) vez, por igual período, a critério da autoridade 
competente. 
19.13. Durante a vigência do processo seletivo, devido à hipótese de abertura de novas vagas por vacância 
ou necessidade da Prefeitura Municipal, ficam considerados como CADASTRO RESERVA os candidatos 
relacionados no Resultado Final (pós-recurso) deste processo, que excederem a quantidade de vagas 
oferecidas para cada cargo neste Edital, obedecida rigorosamente à ordem de classificação e o quantitativo 
de vagas estabelecidas em lei. O candidato poderá ser convocado para nomeação na medida em que 
surgirem novas vagas, por cargo, observando-se o exclusivo interesse da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Leste- MT. 
19.14. Entende-se como cadastro reserva a inscrição dos candidatos aprovados com direito garantido à 
nomeação quando houver o surgimento de novas vagas, desde que dentro das necessidades, regras e do 
prazo de validade do certame 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Santo Antônio do Leste/MT, 19 de abril de 2021. 
 
 

José Arimatéia Vieira Alves 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 



 

 

   

 

ANEXO I 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO: Executar trabalhos de digitação, registros em livros, fichas, realização de 
cálculos diversos, emitir empenhos e controlar dotações orçamentárias, preparar folha de pagamento, 
recolhimento previdenciário e retenções de imposto de renda; Elaborar a prestação de contas de convênios, 
efetuar levantamento de dados para subsidiar pareceres e relatórios; Conferir e tabular dados para 
lançamentos em formulários, emitir guias de recolhimentos de tributos municipais, fazer levantamento de 
dívida ativa, redigir relatórios e correspondências; Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e 
outros instrumentos de controle administrativo; Distribuir e encaminhar papéis, correspondências e 
material de natureza diversa; Conferir documentos e valores; Efetuar registros de acordo com rotinas e 
procedimentos próprios de sua área de atuação; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio 
público; Realizar as atividades rotineiras dos departamentos municipais, desempenhar atividades 
correlatas; Proceder a estudos específicos, coletando e analisando dados e examinando trabalhos 
especializados sobre administração, para colaborar nos trabalhos técnicos relativos e projetos básicos de 
ação, e para se atualizar em questões relativas à aplicação de leis e regulamentos sobre assuntos de pessoal; 
Supervisionar a execução física e financeira do plano básico de ação, verificando procedimentos e 
examinando orçamentos, para assegurar a obtenção de resultados compatíveis com as disposições do 
plano; Orientar a aplicação de normas gerais, baseando-se em leis e decretos governamentais, para 
estabelecer uma jurisprudência administrativa uniforme para todo o serviço; Tomar parte em estudos 
referentes a atribuições de cargos, funções e empregos e à organização de novos quadros de servidores, 
uniformizando e tabulando dados e dando sugestões sobre aspectos relevantes, para possibilitar as 
respectivas classificação e retribuição; Participar de projetos ou planos de organização dos serviços 
administrativos, compondo fluxogramas e demais esquemas ou gráficos de informações do sistema, a fim 
de concorrer para uma maior produtividade e eficiência dos serviços; Supervisionar os trabalhos relativos à 
administração de material e patrimônio, bem como a escrituração de livros e fichas, examinando os pedidos 
de material e respectiva documentação, providenciando os atendimentos, determinando previsões de 
estoque e verificando toda a escrita do setor, a fim de colaborar no aperfeiçoamento de medidas de 
interesse para o desenvolvimento dos trabalhos sob sua responsabilidade; Atuar na programação, 
elaboração e beneficiamento das atividades de seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 
consultando dados já existentes e colaborando na análise e colheita de novos informes, a fim de contribuir 
para o melhoramento das práticas em uso, organização de temários e admissão e qualificação do pessoal; 
Supervisionar trabalhos atinentes e exames técnicos, acompanhando os estudos e verificações de pedidos 
dos requerimentos realizados por servidores ou por cidadãos; Estudar, elaborar e propor planos e 
programas de formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, promover cursos de treinamento e 
aperfeiçoamento de servidores, analisar as solicitações de treinamento de outro órgão da administração, 
manter os registros funcionais dos servidores atualizados, preparar a folha de pagamento mensal, apurando 
a frequência do pessoal; Exercer as atividades relativos ao setor de pessoal. Expedir atos administrativos 
em geral tais como: alvará, certidão, atestados etc.; Redigir correspondência e expedientes de rotina, 
geralmente padronizados; Examinar processos e papéis avulsos e dar informações sumárias; Fazer e conferir 
cálculos aritméticos segundo critérios já definidos; Escriturar livros e fichas, e fazer síntese de assuntos; 
Preencher guias, requisições, conhecimentos e outros impressos; Selecionar, classificar e arquivar 
documentos; Conferir serviços executados na unidade; Fazer pesquisas e levantamentos da dados 
destinados a instruir processos, organizar quadros demonstrativos, relatórios, balancetes e estudos 
diversos; Participar de trabalhos relacionados com a organização de serviços de escritório que envolvam 
conhecimento das atribuições da unidade; Executar trabalhos de digitação; Participar de comissão 



 

 

   

 

nomeadas pelo Prefeito ou por Secretário Municipal; Observar o manual de procedimentos do setor em 
que estiver lotado; Executar atividades relativas ao serviço de protocolo do Município; Realizar atividades 
de recepcionista; Operar máquinas fotocopiadoras; Realizar tarefas auxiliares nos diversos órgãos públicos; 
Atender o público em geral; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
AGENTE DE SAÚDE: Recepcionar os usuários do sistema de saúde, procurando condiciona-las e averiguar 
suas necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminhá-las dentro das unidades de 
saúde do município; executar atividades administrativas dentro das unidades de saúde do município; 
colaborar com limpeza e organização do local de trabalho; executar outras atividades correlatas ao cargo 
e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
AGENTE TRIBUTÁRIO: Executar as atribuições do cargo de Analista Tributário. Trabalhos que envolvam a 
interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir expediente administrativo; proceder 
aquisição, guarda e distribuição de material etc. Descrição Analítica: Verificar o cumprimento das leis 
tributárias; Exercer a fiscalização geral quanto à aplicação das leis nas áreas de sua competência; Exercer a 
fiscalização nas áreas de indústria, comércio e atividades rurais e prestação de serviços e no pertinente à 
aplicação e cumprimento das disposições legais compreendidas na competência tributária municipal, 
Estadual e Federal, resguardados as áreas de abrangência dos Termos de Convênios, fazendo inclusive 
notificações e embargos; Exercer o controle em postos de embarque; Executar sindicâncias para verificação 
das alegações decorrentes de requerimentos de revisões, isenções, imunidade e pedidos de baixa de 
inscrição; Efetuar levantamentos fiscais nos estabelecimentos dos contribuintes sujeitos ao pagamento de 
tributos municipais; Orientar os contribuintes quanto às legislações tributárias municipais; Coordenar 
projetos de tributação municipal e revisão de código tributário; Intimar contribuintes ou responsáveis, 
lavrar autos de infração; Proceder quaisquer diligências; Prestar informações e emitir pareceres, elaborar 
relatórios de suas atividades; Fiscalizar, lançar créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre 
Propriedade Territorial Rural (ITR); Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; Executar tarefas 
correlatas, a critério do superior imediato. 
 
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (AUXILIAR DE TURMA): Descrição Sintética: Auxiliar os 
professores no atendimento das crianças,  nas creches e Núcleos de educação Infantil, para assegurar o bem 
estar e o desenvolvimento das mesmas; Descrição Analítica: Participar das atividades desenvolvidas pelo 
professor, em sala de aula, ou fora dela; Manter-se integrado(a) com o ( a) professora e as crianças; 
Participar das reuniões pedagógicas e de grupos de estudos, na Unidade Educativa; Seguir a orientação da 
supervisão da Unidade Educativa; Orientar para que a criança adquira hábitos de higiene; Auxiliar na 
elaboração de materiais pedagógicos (jogos, materiais de sucata, e outros);  Promover ambiente e de 
respeito mútuo e cooperação, entre as crianças e demais profissionais da Unidade Educativa, 
proporcionando o cuidado e educação; Atender as crianças respeitando a fase em que estão vivendo; 
Interessar-se e entender a proposta da Educação Infantil, da Rede Municipal de Florianópolis; participar das 
formações propostas pelo Departamento de Educação Infantil; Atender as solicitações das crianças; Auxiliar 
na adaptação das novas crianças; Comunicar ao professor e ao supervisor, anormalidades  no processo de 
trabalho; Zelar  pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; Participar ativamente, no processo 
de adaptação das crianças e atendendo as suas necessidades; Participar do processo de integração da 
unidade educativa, família e comunidade; Desenvolver hábitos de higiene, junto à criança; Atender as 
necessidades de Medicina, Higiene e Segurança do trabalho; Conhecer o processo de desenvolvimento da 
criança, mantendo-se atualizado, através de leituras, encontros pedagógicos, formação continuada em 
serviço, seminários e outros  eventos; Comunicar ao professor e ou/direção situações que requeiram 
atenção especial; Realizar outras atividades correlatas com a função. 



 

 

   

 

 
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (MULTÍMEIOS): cujas principais atividades são: organizar, 
controlar e operar quaisquer aparelhos eletrônicos tais como: mimeografo videocassete, televisor, projetor 
de slides, computador, calculadora, foto copiadora, retro projetor, bem como outros recursos didáticos de 
uso especial, atuando ainda, na orientação dos trabalhos, laboratórios e salas de ciências. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 
administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; elaborar, 
coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço 
Social com participação da sociedade civil; encaminhar providências, e prestar orientação social a 
indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido 
de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, 
organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam 
contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e 
consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, com 
relação às matérias relacionadas às atribuições do cargo; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais 
em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade; planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos 
da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; constituem atribuições 
privativas do Assistente Social: coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, 
planos, programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar programas e 
projetos em Unidade de Serviço Social; assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e 
indireta, empresas privadas e outras entidades, em matéria de Serviço Social; realizar vistorias, perícias 
técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; assumir, no magistério 
de Serviço Social tanto em nível de graduação como pós-graduação, disciplinas e funções que exijam 
conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular; treinamento, avaliação e supervisão 
direta de estagiários de Serviço Social; dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de 
graduação e pós-graduação; dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em 
Serviço Social; elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos 
ou outras formas de seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao 
Serviço Social; coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de 
Serviço Social; emitir laudo social para a concessão de benefícios sociais; dirigir serviços técnicos de Serviço 
Social em entidades públicas ou privadas; ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da gestão 
financeira em órgãos e entidades representativas da categoria profissional. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: - Receber, registrar, protocolar, despachar, classificar e arquivar documentos 
e volumes; redigir correspondências de natureza simples; realizar serviços de digitação, datilografia e 
controle diversos; recepcionar pessoas; requisitar serviços de reprografia; transmitir e receber fax e e.mail; 
recepcionar e expedir listagens aos usuários. Descrição da Função: Classificar e arquivar correspondências, 
relatórios, planilhas, fichas e outros documentos, efetuando triagem, ordenando, grampeando e 
etiquetando, para fins de controle, facilitar sua localização; receber, registrar e encaminhar 
correspondências, faturas, ordens de serviços, listagens e outros documentos, separando, conferindo e 
registrando dados de identificação, para fins de controle de documentação e prosseguimento do processo 
de trabalho; protocolar e despachar documentos e volumes efetuando registros quanto à quantidade, 
especificações, destino, data e outras informações e acondicionando-os em embalagens apropriadas, a fim 
de evitar extravios e possibilitar o encaminhamento aos interessados, digitar ou datilografar 



 

 

   

 

correspondências, tabelas, relatórios, circulares, memorandos, apostilas, formulários e outros documentos, 
transcrevendo dados manuscritos, impressos e seguindo padrões estabelecidos de estética e apresentação, 
a fim de atender as exigências de trabalho do órgão; efetuar levantamentos referentes a assuntos diversos, 
coletando e registrando dados, a fim de serem utilizados pelos órgãos competentes; redigir 
correspondência de natureza simples, desenvolvendo assuntos rotineiros, a fim de obter e/ou prestar 
informações; controlar o material de expediente, ferramentas e instrumentos utilizados na área, 
registrando quantidade, qualidade e consumo dos mesmos, preparando requisições, conferindo e 
entregando quando solicitado, a fim de atender às necessidades da área e do andamento dos trabalhos; 
realizar controles diversos dentro de sua área de atuação recebendo comunicados ou procedendo o 
levantamento de dados, e efetuando os registros pertinentes, a fim de possibilitar o acompanhamento dos 
serviços; providenciar a duplicação de documentos, preenchendo requisições, angariando assinaturas e 
dirigindo-se ou solicitando o envio ao centro de reprografia, a fim de atender às necessidades do serviço; 
transmitir e receber fax e email; efetuar a recepção e expedição de listagens e trabalhos processados, 
verificando prazos de entrega, qualidade e remetendo aos usuários. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: - Atribuições: Planejam o trabalho técnico-odontológico, em 
consultórios, clínicas ou laboratórios em órgãos públicos de saúde. Previnem doença bucal participando de 
projetos educativos e de orientação de higiene bucal. Executam procedimentos odontológicos sob 
supervisão do cirurgião dentista. Administram pessoal, recursos financeiros e materiais. Mobilizam 
capacidades de comunicação em palestras, orientações e discussões técnicas. As atividades são exercidas 
conforme normas e procedimentos técnicos e de biossegurança. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO: Compreende em assistir a população de um modo geral, medicando-os 
conforme orientação profissional, bem como atender emergências e prestar primeiros 
socorros; Prestar serviços em ambulatórios, seções de enfermagem; Prestar assistência a 
pacientes; Fazer curativos; Aplicar vacinas e injeções; Ministrar remédios; Responder pela 
observância das prescrições médicas relativas aos pacientes; Zelar pelo bem estar físico e 
psíquico dos pacientes; Supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem; 
Supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; executar 
tarefas afins, inclusive as ditadas no respectivo regulamento da profissão; Participar dos 
programas específicos de educação em serviço; Fazer escala mensal de folga e diária de 
serviço diária; Coordenar, supervisionar e participar da passagem de plantão; Supervisionar a 
assiduidade, pontualidade, disciplina e uso obrigatório de crachá e uniforme; checar o 
funcionamento e desgaste periódico de aparelhos; Colaborar e fazer cumprir normas e rotinas 
determinadas pelo C.C.I.H.; Participar da elaboração das escalas anuais de férias; Avaliar 
periodicamente a equipe de enfermagem; Elaborar relatórios, atas e documentação pertinente 
a qualquer ocorrência na Unidade; responder pelo Serviço de Enfermagem na vigência de seu 
plantão e demais serviços de apoio a unidade; Substituir o Enfermeiro RT/Gerência da 
Unidade quando da ausência deste ou quando solicitado. Proceder à Classificação de Risco; 
Orientar os pacientes e ou acompanhantes na ocasião da alta; Instituir medidas de segurança 
ao paciente durante a Assistência de Enfermagem; Fazer conferência e/ou supervisão de 
medicamentos, materiais e equipamentos dos diversos sítios funcionais; Realizar a 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), supervisionando todo o processo; 
Realizar assistência de enfermagem de acordo com os protocolos vigentes; Cumprir e fazer 
cumprir o exercício legal da profissão de acordo com a legislação e o código de ética vigente 
Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes hospitalizados, auxiliando-os em sua 
higiene pessoal, em sua movimentação e deambulação e na alimentação, para proporcionar-lhes conforto 



 

 

   

 

e bem-estar; Atender a chamados dos doentes, encaminhando-se ao seu quarto 
ou enfermaria, para verificar os pedidos e satisfazê-los, se possível, ou comunicar ao 
responsável queixa, sintomas ou anormalidades observadas; Acompanhar ou transporta 
pacientes para o raio X, laboratórios, sala de operações ou outros locais, utilizando cadeiras de 
rodas ou maca, para assegurar a realização do exame ou tratamento; Recolher urina, fezes e 
escarro em pacientes adequados, seguindo rotina estabelecida para possibilitar a realização 
dos exames de laboratórios requisitados; Efetuar a chamada do paciente e o posicionamento 
adequado do mesmo, seguindo as instruções recebidas para auxiliar o médico na realização do 
exame; Executar atividades de apoio, como a lavagem e preparo do material para 
esterilização, preparo de cama simples e de operado, o recebimento, conferência e arranjo da 
roupa vinda da lavanderia, a arrumação e manutenção da ordem e limpeza no ambiente de 
trabalho, seguindo processos rotineiros, para facilitar as tarefas dos demais membros da 
equipe de saúde; Orientar, coordenar e ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, 
quando da internação ou alta, verificando e orientando o exato cumprimento de 
prescrições médicas quanto a tratamento, medicamentos e dietas; Supervisionar equipes de 
enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, preparação de campo 
operatório e esterilização do material de enfermagem; Prestar assistência aos médicos em 
intervenções cirúrgicas; Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às 
equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de vida; Realizar consulta de 
enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações 
conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 
disposições legais da profissão; Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta 
qualificada e classificação de risco, de acordo com protocolos estabelecidos; Realizar 
estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições 
crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; Realizar atividades em grupo e 
encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela 
rede local; Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de 
enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; Supervisionar as 
ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; Implementar e manter atualizados rotinas, 
protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na UBS; e Exercer outras 
atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de 
Enfermagem, Auxiliar de Consultório Dentário e Técnico em Higiene Dental; Participar do 
Gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Equipe de Saúde 
da Família – ESF; Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de 
saúde pública, materno-infantil, imunização e outros; Participar de inquéritos epidemiológicos 
e em programas de educação sanitária da população, interpretando e avaliando resultados; 
Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para 
pessoal de enfermagem, estabelecimento de normas e organização de serviços operacionais de 
enfermagem; Participar na elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de 
enfermagem; Opinar na compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações 
técnicas e verificando necessidades; Coordenar as atividades de vacinação; Proceder a 
registros dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; Realizar programas 
educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e 
desenvolver atitudes e hábitos sadios; Supervisionar a manutenção do controle dos aparelhos, 



 

 

   

 

verificando sistematicamente o funcionamento e a qualidade dos aparelhos utilizados na área 
de enfermagem, providenciando a reparação ou substituição quando necessário; Proceder ao 
registro dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; Manter uma postura 
ética e profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado; Manter uma postura ética e profissional frente 
aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Desempenhar e cumprir as normas do 
Sistema de Controle Interno; Manter limpa e organizada a área de trabalho sob sua 
responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e equipamento de trabalho sob sua 
responsabilidade, mantendo elevados padrões de conservação, de modo a garantir a vida útil 
prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, capacidade de adaptação, moderação, 
comprometimento e organização; Observar e cumprir os deveres e proibições previstas no 
Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo as normas técnicas de segurança do trabalho,qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar outras tarefas 
determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: Executar trabalhos topográficos e geodésicos; o estudo, projeto, direção, fiscalização e 
construção de edifícios, com todas as suas obras complementares; O estudo, projeto, direção, fiscalização 
e construção das estradas de rodagem; O estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de 
captação e abastecimento de água; O estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de 
drenagem e irrigação; O estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao 
aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas; O estudo, projeto, direção, 
fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais; O estudo, projeto, direção, fiscalização 
e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural; O projeto, direção e fiscalização dos 
serviços de urbanismo; Realizar projetos de engenharia em geral; Elaborar planilhas de custos e 
quantitativos dos materiais a serem utilizados nas obras; Dar parecer, quando necessário, em processo de 
Licitação; Fiscalizar as obras realizadas pelo Município, ou contratadas com terceiros; - Conferir medições, 
diário de obras e demais documentos que deverão ser arquivados; - Conhecer as normas e procedimentos 
exigidos pelo Tribunal de Contas em relação às obras e serviços de engenharia; Zelar pelo seu material de 
trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas. 
 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO: - Realizar e interpretar exames de análises clínicas – hematologia, 
parasitologia, bacteriologia, urinálise, virologia, micologia e outros -, valendo-se de técnicas específicas. – 
Realizar determinações laboratoriais no campo da citogenética. – Preparar reagentes, soluções, vacinas, 
meios de cultura e outros para aplicação em análises clínicas, realizando estudos para implantação de novos 
métodos. – Efetuar análise bromatológica de água e alimentos, através de métodos próprios, para garantir 
a qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública. – Efetuar 
e/ou controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal. – Orientar e executar análises 
radioquímicas e outras em fluidos biológicos. – Supervisionar e executar provas bioquímicas de sangue, 
liquor e outros líquidos corporais, fazendo as dosagens especificas para auxílio do diagnóstico. – Promover 
o controle, requisição e a guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas, preparação e a esterilização 
de vidros e utensílios, de uso nos laboratórios e farmácias. – Participar no desenvolvimento de ações de 
investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras 
para análise laboratorial. – Executar outras atividades correlatas 
 
FISIOTERAPAUTA: Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes 
vascular cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas 
especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos 



 

 

   

 

afetados.  Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, 
funcionais, de amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, 
provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados;  Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes 
vascular cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias 
cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos 
especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças;  
Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua 
movimentação ativa e independente;  Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções 
dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos 
especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sanguínea; Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, 
treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a 
sociabilidade; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na 
execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos 
mais simples;  Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, 
documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde;  Executar outras atividades compatíveis com 
as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURA: Orientar e fiscalizar ações de fiscalização de posturas. Tomar todas as 
providências pertinentes à violação das normas e posturas municipais e da legislação urbanística; coligir, 
examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; emitir 
notificações e lavrar Autos de Infração e Imposição de Multa e de Apreensão, cientificando formalmente o 
infrator, bem como requisitar o auxílio de força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável à 
realização de diligências ou inspeções; manter a chefia permanentemente informada a respeito das 
irregularidades encontradas, mediante a emissão de relatórios periódicos de atividades; a fiscalização de 
normas municipais, estaduais ou federais repassadas ao município mediante convênios, relacionadas a 
posturas em geral e aquelas atividades de fiscalização relacionadas ao poder de polícia administrativa; 
solicitar, à Chefia competente, a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; 
desempenhar outras atividades que vierem a ser determinadas pela Administração Municipal; 
acompanhamento e fiscalização das feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas a 
localização, instalação, horário e organização; inspecionar e fiscalizar a realização de eventos e o comércio 
ambulante; receber e conferir as mercadorias apreendidas e armazená-las em depósito público, restituindo-
as, mediante o cumprimento das exigências da lei, inclusive com o pagamento do imposto e das multas 
devidas, se for o caso; embargar, interditar e lacrar eventos irregulares; verificar o horário de fechamento 
e abertura do comércio em geral, e de outros estabelecimentos; efetuar vistoria prévia para concessão de 
inscrição municipal e alvarás; embargar, interditar e lacrar estabelecimentos comerciais, industriais e de 
prestação de serviços; executar outras tarefas afins. 
 
FISCAL SANITÁRIO: Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, 
saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e 
profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as condições de vida da População; identificar as opiniões, 
necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da 
vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos 
alimentos e das principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais 
de interesse da vigilância sanitária; classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco 
epidemiológico; promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades 



 

 

   

 

representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; 
participar de programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços 
de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas; participar na programação das 
atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, 
medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos); realizar levantamento de produtos 
alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por 
alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; realizar 
e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e 
outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; auxiliar na inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal; realizar colheita de amostras de produtos de interesse 
da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; 
 
MECÂNICO: Selecionar e utilizar de forma correta as ferramentas apropriadas; Manter registros do 
trabalho; Trabalhar com segurança; fazer reparos no Sistema de Injeção Eletrônica de Combustível; 
Diagnóstico e reparação dos sistemas de alimentação de combustível;  Desmontar, medir e montar motores 
automotivos; Diagnóstico e reparação dos sistemas de ignição; Diagnóstico e reparação dos sistemas de 
combustível, de admissão e exaustão; Diagnóstico e reparação dos sistemas de combustível, incluindo 
motores diesel; Sistema de Transmissão: Diagnóstico em Transmissões Manuais; Revisão e Teste em 
Transmissões Manuais – Sistema de Freios: Diagnóstico e reparação em sistemas de Freios Convencionais, 
ABS e Controle de Estabilidade; Revisão e Teste em sistemas de Freios convencionais, ABS e Controle de 
Estabilidade. Sistemas de Suspensão e Direção: Diagnóstico e reparação em sistemas de Suspensão e 
Direção; Desenvolver atividades de manutenção preventiva e de reparo nos seguintes Sistemas: 
Refrigeração, Suspensão, Direção, Freios, Transmissões, Alimentação, Arrefecimento, Controle Dimensional 
de Motores, Motores de combustão interna, Injeção de Combustível, hidráulicos e outros sistemas 
mecanizados; Substituir peças quebradas ou desgastadas, que prejudicam o bom funcionamento de 
máquinas; Orientar e fiscalizar as tarefas que eventualmente são executadas por auxiliares; Experimentar 
veículos depois de reparados; Relacionar e controlar o material necessário à execução do serviço; Elaborar 
relatórios das tarefas executadas e do material gasto; Desempenhar tarefas afins. 
 
MÉDICO: Participar da formulação de diagnóstico de saúde, realizando levantamentos da situação dos 
serviços de saúde do município. – Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
saúde, direcionando as atividades médico-sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas. – Elaborar 
e coordenar a implantação de normas de organização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área 
de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos. – Prestar 
atendimentos médicos preventivos, terapêuticos e/ou de emergência, examinando o paciente, 
diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se 
necessário. – Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório para fins de 
diagnóstico e acompanhamento clínico. – Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade laborativa e 
condições de saúde de pacientes. – Ao médico que fará parte da Equipe do Programa Saúde da Família, 
compete ainda: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua região adstrita; Executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar 
consultas e procedimentos na USF e quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde – NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de 
grupos de patologias prevalentes e específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; 
Encaminhar aos serviços de maior complexidade ambulatorial e hospitalar, quando necessário, garantindo 



 

 

   

 

a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e 
contrareferência. – Executar outras atividades correlatas 
 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de alunos 
da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, respeitando o intervalo Inter jornada e demais disposições 
legais relativas ao trabalhador; Garantir o cumprimento dos horários e dos trajetos, previamente mapeados 
pela Secretaria Municipal de Educação; Caso ocorra impossibilidade de percorrer o trajeto o motorista 
deverá apresentar justificativa por escrito ao responsável pela Unidade Escolar e/ou Secretaria Municipal 
de Educação para adequação; Manter os veículos em bom estado de conservação, garantindo aos usuários 
segurança e comodidade, bem como responsabilizar-se pela guarda e segurança do veículo, enquanto 
estiver em sua posse; Testar os veículos, diariamente quanto aos itens de segurança e bom funcionamento 
como: sistema de freios e embreagem, limpadores de para-brisas, funcionamento de cintos, calibragem e 
estado dos pneus, níveis de água, óleo do motor e combustível; Trocar pneus em caso de emergências. 
Limitar-se exclusivamente ao transporte de alunos e outros serviços de caráter educacional, neste último 
caso, com autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação, e, em hipótese alguma poderá 
transportar pessoas estranhas, moradores que residam nas proximidades do percurso, qualquer carga ou 
materiais inflamáveis, no veículo em que realiza a prestação do serviço; Não embarcar e/ou desembarcar 
alunos que estejam em locais inacessíveis ou de difícil acesso como: encostas de rios; dentro de 
propriedades particulares não autorizadas; em locais acessíveis somente por tratores, etc. sendo dos pais 
ou responsáveis a obrigação de providenciar o deslocamento do aluno até o ponto de embarque e 
desembarque; Zelar pela sua qualificação, quanto à comprovação de carteira de habilitação específica para 
veículo de transporte de passageiros, bem como manter-se dentro dos requisitos exigidos no Art. 138 do 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB; Obedecer aos limites de velocidade, conforme determina a legislação 
pertinente, dirigindo com segurança e respeito aos demais regramentos de trânsito: não fumar, ingerir 
bebidas alcoólicas ou quaisquer drogas ilícitas, antes, durante e nos intervalos dos deslocamentos e, ainda, 
não permitir que os passageiros o façam durante o trajeto; submeter-se a testes de alcoolemia, se 
solicitados em fiscalização de trânsitos; realizar anotações dos cronotacógrafo no início e no fim de cada 
trajeto; em especial, não dirigir sob uso de medicamentos que alterem comportamento; não falar ao celular 
com o veículo em movimento; Estar sempre munidos do respectivo documento de habilitação, o documento 
do veículo, bem como trajar-se obrigatoriamente de calça jeans, camisa branca e sapato fechado, usando 
Crachá de Identificação fornecido pela Prefeitura Municipal da Serra, durante a jornada de trabalho; Anotar 
em Relatório, os dias letivos trabalhados, baseado no Calendário Escolar e no Cronograma de Percursos 
apresentado, bem como a obtenção do atestado ou documento similar de cumprimento do dia trabalhado, 
emitido pelo responsável legal da Unidade Escolar; Não promover a superlotação dos veículos; Acatar e 
cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços estabelecidos sejam 
permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua inteira responsabilidade; 
Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de atendimento em geral, bem 
como mantê-lo sempre atualizado. 
 
 
MOTORISTA: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral; Conduzir veículos 
automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; Recolher veículo à garagem ou local 
destinado quando concluída a jornada de trabalho, comunicando qualquer  defeito porventura existente; 
Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; Fazer reparos de emergência; Zelar pela 
conservação do veículo que lhe fora entregue; Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência 
ou de carga que lhe for confiada, zelando para não haver excessos que prejudiquem o veículo, a carga ou a 
segurança dos passageiros; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; Verificar o 



 

 

   

 

funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 
Providenciar a lubrificação quando indicada; Verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem 
como a calibração dos pneus; Executar tarefas afins de interesse da municipalidade 
 
ODONTÓLOGO: Executar e coordenar trabalhos relativos a diagnósticos e tratamento de afecções da boca, 
dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos e instrumentos adequados, para prevenir, manter 
ou recuperar a saúde oral, realizar visitas domiciliares e às escolas públicas, realizar consultas, atuar na 
orientação preventiva e profilática e outros serviços correlatos, bem como executar outras atividades que, 
por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação.  Examinar os 
dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras 
afecções;  Identificar as afecções quanto à profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, 
para estabelecer diagnósticos e o plano de tratamento;  Aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, 
utilizando medicamentos anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;  Extrair 
raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções; Restaurar 
cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a função 
do dente;  Executar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação 
de focos de infecção;  Realizar consultas;  Prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via de 
aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes; Proceder a perícias 
odontoadministrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos 
previstos em normas e regulamentos; Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o 
estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do 
tratamento;  Realizar visitas domiciliares e às escolas públicas; Orientar e zelar pela preservação e guarda 
de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizados em sua especialidade, observando sua correta 
utilização;  Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico e 
preventivo voltados para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 
e sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação;  Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação;  Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município; Adotar medidas de aplicação universal de biossegurança;  
Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: Manobrar e conduzir máquinas pesada, manuseando comandos de 
marcha e direção da máquina, da niveladora ou da pá mecânica, para possibilitar a movimentação da terra; 
movimentar a lâmina da niveladora ou pá mecânica ou da borda inferior da pá, acionando as alavancas de 
controle, para posicionar o mecanismo segundo as necessidades do trabalho; manobrar a máquina, 
acionando os comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície ou 
deslocar a terra para outro lugar; executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos 
reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento. 
 
PROCURADOR JURÍDICO: Estudar a matéria jurídica e de outra natureza consultando códigos, leis, 
jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; Patrocinar os interesses 



 

 

   

 

do Município em juízo e administrativamente junto a órgãos federais e estaduais, nos processos em que o 
Município seja autor, réu, litisconsorte necessário ou terceiro interessado; Patrocinar os interesses da 
Fazenda Pública Municipal em ações de Execução Fiscal; Acompanhar o processo em todas as suas fases, 
requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão 
final do litígio; Redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas, pareceres e 
informações sobre questões de natureza administrativa, constitucional, tributário, civil, comercial, 
trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em 
questão, para utilizá-las na defesa do Município; Orientar e Assessorar a Administração; Realizar pareceres 
jurídicos em processos administrativos; Realizar pareceres jurídicos para a orientação de órgãos da 
Administração Pública; Manter-se atualizado em relação à legislação e jurisprudência dominante; Realizar 
atendimento e orientação às pessoas carentes encaminhadas pelo serviço de Assistência Social; Patrocínio 
judicial e assistência judicial à pessoas carentes encaminhadas pelo serviço de Assistência Social; Executar 
outras tarefas correlatas inerentes à qualificação profissional; Realizar palestras de orientação e ministrar 
cursos de capacitação de servidores, quando solicitado. 
 
PROFESSOR – NÍVEL A (ESCOLA INDÍGENA): Estudar programas instituídos e preparar planos de aulas; - 
Selecionar e organizar o material didático; Ministrar as aulas programadas; Aplicar exercícios práticos e 
complementares; Elaborar, aplicar e corrigir provas e exercícios; 
 
Organizar e promover trabalhos complementares de caráter cívico; - Registrar as matéria dadas e os 
trabalhos efetuados; Identificar e diagnosticar problemas relacionados às crianças e adolescentes em 
situação de risco pessoal e / ou social; Propor soluções e encaminhamentos, estimulando a participação 
efetiva dos pais e / ou dos responsáveis; -Desenvolver ações sócio – educativas junto às crianças, 
adolescentes, famílias e comunidade, complementando o trabalho de outros profissionais que atuam nessa 
área, formulando e criando situações novas que possibilitem a superação dos problemas e conflitos 
existentes. Executar outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR – NÍVEL B (LETRAS): Estudar programas instituídos e preparar planos de aulas; - Selecionar e 
organizar o material didático; - Ministrar as aulas programadas; - Aplicar exercícios práticos e 
complementares; - Elaborar, aplicar e corrigir provas e exercícios; - Organizar e promover trabalhos 
complementares de caráter cívico; - Registrar as matéria dadas e os trabalhos efetuados. – Identificar e 
diagnosticar problemas relacionados às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e / ou social; 
- Propor soluções e encaminhamentos, estimulando a participação efetiva dos pais e / ou dos responsáveis; 
-Desenvolver ações sócio – educativas junto às crianças, adolescentes, famílias e comunidade, 
complementando o trabalho de outros profissionais que atuam nessa área, formulando e criando situações 
novas que possibilitem a superação dos problemas e conflitos existentes. – Executar outras atividades 
correlatas. 
 
PROFESSOR – NÍVEL B (MATEMÁTICA): Estudar programas instituídos e preparar planos de aulas; - 
Selecionar e organizar o material didático; 
- Ministrar as aulas programadas; - Aplicar exercícios práticos e complementares; - Elaborar, aplicar e 
corrigir provas e exercícios; - Organizar e promover trabalhos complementares de caráter cívico; - Registrar 
as matérias dadas e os trabalhos efetuados. – Identificar e diagnosticar problemas relacionados às crianças 
e adolescentes em situação de risco pessoal e / ou social; - Propor soluções e encaminhamentos, 
estimulando a participação efetiva dos pais e / ou dos responsáveis; -Desenvolver ações sócio – educativas 
junto às crianças, adolescentes, famílias e comunidade, complementando o trabalho de outros profissionais 



 

 

   

 

que atuam nessa área, formulando e criando situações novas que possibilitem a superação dos problemas 
e conflitos existentes. – Executar outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR – NÍVEL B (PEDAGOGIA): Estudar programas instituídos e preparar planos de aulas; - Selecionar 
e organizar o material didático; - Ministrar as aulas programadas; - Aplicar exercícios práticos e 
complementares; - Elaborar, aplicar e corrigir provas e exercícios; - Organizar e promover trabalhos 
complementares de caráter cívico; - Registrar as matéria dadas e os trabalhos efetuados. – Identificar e 
diagnosticar problemas relacionados às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e / ou social; 
- Propor soluções e encaminhamentos, estimulando a participação efetiva dos pais e / ou dos responsáveis; 
-Desenvolver ações sócio – educativas junto às crianças, adolescentes, famílias e comunidade, 
complementando o trabalho de outros profissionais que atuam nessa área, formulando e criando situações 
novas que possibilitem a superação dos problemas e conflitos existentes. – Executar outras atividades 
correlatas. 
 
PROFESSOR NÍVEL “B” (EDUCAÇÃO FÍSICA): Estudar programas instituídos e preparar planos de aulas; - 
Selecionar e organizar o material didático; - Ministrar as aulas programadas; - Aplicar exercícios práticos e 
complementares; - Elaborar, aplicar e corrigir provas e exercícios; - Organizar e promover trabalhos 
complementares de caráter cívico; - Registrar as matéria dadas e os trabalhos efetuados. – Identificar e 
diagnosticar problemas relacionados às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e / ou social; 
- Propor soluções e encaminhamentos, estimulando a participação efetiva dos pais e / ou dos responsáveis; 
-Desenvolver ações sócio – educativas junto às crianças, adolescentes, famílias e comunidade, 
complementando o trabalho de outros profissionais que atuam nessa área, formulando e criando situações 
novas que possibilitem a superação dos problemas e conflitos existentes. – Executar outras atividades 
correlatas. 
 
PSICÓLOGO: Utilização de métodos e técnicas psicológicas com os seguintes objetivos: a) diagnóstico 
psicológico; b) orientação e seleção profissional; c) orientação psicopedagógica; d) solução de problemas 
de ajustamento. Colaboração em assuntos psicológicos ligados a outras ciências; Proceder ao exame de 
pessoas que apresentam problemas intra e interpessoais, de comportamento familiar ou social ou 
distúrbios psíquicos, e ao respectivo diagnóstico e terapêutica, empregando enfoque preventivo ou curativo 
e técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de contribuir para a possibilidade de o indivíduo 
elaborar sua inserção na vida comunitária: Atender à gestante, acompanhando a gravidez, parto e puerpério 
para integrar suas vivências emocionais e corporais; Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta 
hospitalar, inclusive pacientes terminais, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada 
pela equipe, para oferecer maior apoio, equilíbrio e proteção aos pacientes e seus familiares; Acompanhar 
programas de saúde mental, elaborando, coordenando e supervisionando-os, para garantir a qualidade de 
tratamento em nível de macro e microssistemas; Atuar junto a equipes multiprofissionais, identificando e 
compreendendo os fatores emocionais, para intervir na saúde geral do indivíduo em unidades básicas, 
ambulatórios, hospitais e demais instituições; Planejar e realizar atividades culturais, terapêuticas, 
esportivas e de lazer, integrando e adaptando os indivíduos, a fim de propiciar a elaboração das questões 
concernentes à sua inserção social; Participar de programas de atenção primária em centros e postos de 
saúde na comunidade, organizando grupos específicos, para prevenir doenças ou agravamento de fatores 
emocionais que comprometem o bem-estar psicológico; Estudo, prognóstico e diagnóstico de problemas 
na área de psicomotricidade e psicopedagogia, problemas emocionais, num grande espectro, procedendo 
a terapêuticas, através de técnicas psicológicas a cada caso, como atendimento psicoterapêutico individual, 
de casal, familiar ou em grupo, ludoterapia, arteterapia, psicomotricidade e outras, avaliando através de 
entrevistas e testes de dinâmica de grupo, a fim de contribuir para prevenção, tratamento e elaboração 



 

 

   

 

pelo indivíduo à sua inserção na sociedade; Realizar atendimento a alunos que apresentem distúrbios ou 
dificuldades de aprendizado e socialização, realizando diagnóstico, prognóstico e terapêutica; Realizar as 
demais atividades inerentes à profissão. 
 
PSICOPEDAGOGO: Como em toda atividade de nível superior, os Psicopedagogos têm suas atribuições 
definidas através dos respectivos atos legislativos que regulamentam a profissão. Atribuições Típicas: - 
Acompanhar o desenvolvimento de todos os alunos e combater a defasagem na aprendizagem; - 
Acompanhar processo de avaliação do aluno, e orientar a organização do plano individualizado; - 
Confeccionar materiais adaptados para uso dentro e fora de aula com os alunos; - Contribuir na organização 
de instrumentos, procedimentos e avaliações nas diferentes áreas de atendimento e Disponibilizar 
informativos preventivos relativos ao seu domínio profissional, realizar tarefas afins. – Documentar a 
avaliação feitas com os alunos na Instituição de Ensino, elaborar parecer técnico dos alunos acompanhados, 
Entrevistar professores e pais, investigando a história escolar do aluno; - Fazer encaminhamentos e 
solicitações de avaliações médicas ou de outros especialistas dos alunos acompanhados, gerar estatísticas 
de atendimentos e relatórios de atividades realizadas; - Incluir análise do aprendizado dos alunos na sua 
formação pedagógica; - Montar gráficos com informações sobre o desenvolvimento da aprendizagem dos 
alunos; - Orientar alunos/famílias sobre a legislação que ampara as pessoas com deficiência intelectual e 
múltipla; - Orientar mensalmente os professores sobre inclusão dos alunos, orientar pais no 
acompanhamento acadêmico dos filhos, participar da análise dos programas da Instituição; - Participar da 
elaboração de projetos de estudos coletivos, a fim de ampliar o campo de conhecimento dos professores e 
coordenadores, participar das reuniões coletivas periódicas da Escola, e das extraordinárias, sob 
convocação, participar de coordenações pedagógicas e técnicas com os professores; - Participar de estudos 
de casos, quando necessário, participar de fechamentos de avaliações para decisões da entrada, matrícula 
e permanência do candidato na Instituição; - Participar de programas de cursos ou outras atividades com 
alunos, pais, professores e funcionários, sob convocação, gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de 
atividades realizadas; - Planejar intervenções psicopedagogias com aprendizes e orientar professores e 
coordenadores, promover a inclusão dentro e fora da escola, realizar amostragens por semestre sobre o 
desenvolvimento dos alunos; - Realizar avaliação individual de cada aluno, realizar avaliações 
psicopedagógica dos alunos; - Realizar debates e palestras informativas aos pais e professores mediante 
necessidade; - Realizar pesquisas no contexto da Instituição Planejar e realizar intervenções preventivas 
com alunos e professores, realizar visitas na residência dos alunos para analisar sua realidade; - executar 
outras tarefas correlatas. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Exercer a profissão conforme Código de Ética do Profissional e registro no 
Conselho de Classe; Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de pacientes; Fazer curativos, aplicar 
injeções e outros medicamentos de acordo com orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar no 
prontuário; Proceder a coleta para informações sanguíneas, efetuando os devidos registros; Auxiliar na 
colocação de talas e aparelhos gessados; Pesar e medir pacientes; Efetuar a coleta de material para exames 
de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas; Auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, 
movimentação e alimentação; Auxiliar nos cuidados “post-morten”; Registrar as ocorrências relativas a 
doentes; Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento; Preparar, esterilizar o material 
instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; Zelar pelo bem estar e segurança dos 
pacientes;  Zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; Ajudar a transportar doentes para cirurgias, 
retirar e guardar próteses e vestuário pessoal do paciente; Auxiliar nos socorros de emergência; 
Desenvolver atividades de apoio nas salas de consultas e de tratamento de pacientes; Executar tarefas afins 
e de interesse da municipalidade; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 



 

 

   

 

TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL: Descrição Sintética: Auxiliar no tratamento do paciente, executando 
atividades de apoio no consultório odontológico; Realizar os procedimentos previstos em instruções 
técnicas específicas, realizar a esterilização de materiais e instrumentos 
Descrição Detalhada: Conhecer a fisiologia da mastigação e deglutição. Reconhecimento da dentição 
permanente e temporária através da representação gráfica e numérica. Características gerais e idade de 
irrupção dentária. Meios de proteção de infecção na prática odontológica. Meios de contaminação de 
hepatite, AIDS, tuberculose, sífilis e herpes. Formação e colonização da placa bacteriana. Higiene bucal: 
importância, definição e técnicas. Doença periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, 
epidemiologia, terapêutica básica e manutenção. Cárie dental: etiologia, classificação, características 
clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção e identificação de grupos 
de risco. Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas e toxicologia. Conhecimento do 
funcionamento e manutenção do equipamento odontológico. Exercer tarefas afins ou que sejam 
determinadas por seus superiores. 
 
 

ANEXO II 
 
EXAMES OBRIGATÓRIOS PARA POSSE 

a) Exame admissional 
 

ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

LÍNGUA PORTUGUESA: Noção e compreensão de texto verbal e/ou não verbal; Denotação e conotação; 
Tipos de textos; Sintaxe: frase, oração e período (simples e composto); termos essenciais e integrantes da 
oração; modo e tempo verbal; Nomes: próprios e comuns; Morfologia: Processo de formação de palavras; 
Ortografia; Pontuação; Acentuação gráfica; Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem 
alfabética; Nomes: próprios e comuns; plural e singular; Aumentativo e diminutivo; Entendimento de textos; 
Interpretação de figuras; Interpretação de texto; 
 
MATEMÁTICA: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; Resolução de problemas; Porcentagem; Juros simples; Regras de três 
simples; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Estado de 
Mato Grosso e do Município de Santo Antônio do Leste/MT; Atualidades (levar em consideração fatos e 
acontecimentos ocorridos nos anos 2019 e 2020: cultura, política, educação, esporte, saúde, geografia, 
história, economia, sociedade brasileira. 
 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto; Fonética; Sílaba; Tonicidade; Ortografia; Acentuação 
gráfica; Notações Léxicas, Morfologia: estrutura das palavras, formação das palavras; sufixos, prefixos, 
classificação e flexão das palavras, substantivos, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção, interjeição, conectivos; Semântica: significação das palavras; Sintaxe: análise 
sintática, termos essências da oração, termos integrantes da oração, termos acessórios da oração, período 
composto, orações coordenadas e independentes, orações principais e subordinadas, orações subordinadas 



 

 

   

 

substantivas, orações subordinadas adjetivas, orações subordinadas adverbiais, orações reduzidas; Sinais 
de pontuação; Estilística: figuras de linguagem, língua e arte literária. 
 
MATEMÁTICA: Equações de Primeiro e Segundo graus; Análise Combinatória; Juros (simples e Compostos); 
Noção de Função; Probabilidade; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica; Razão e Proporção; Regra 
de Três (simples e composta); Sistema Métrico Decimal; Sistema de Medidas: comprimento, superfície, 
massa, capacidade, tempo, volume. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Estado de 
Mato Grosso e do Município de Santo Antônio do Leste/MT; Atualidades (levar em consideração fatos e 
acontecimentos ocorridos nos anos 2019 e 2020: cultura, política, educação, esporte, saúde, geografia, 
história, economia, sociedade brasileira. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
LÍNGUA PORTUGUESA: Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não 
literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e 
emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. 
Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de 
palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; 
processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de 
nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. 
Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Estilística: figuras de 
linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta. 
 
MATEMÁTICA: Sistemas de Numeração; Problemas com frações; Introdução à Álgebra; Expressões 
Algébricas; Polinômios e Produtos Notáveis; Porcentagem; Razão e proporção; Divisão proporcional; Regra 
de três simples e composta; Equações e problemas do primeiro grau; Equações e problemas do segundo 
grau; Funções; Funções afim; Sistemas de equações; Probabilidade; Lógica de Argumentação; Problemas de 
Associação Lógica (Verdades e mentiras). 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Estado de 
Mato Grosso e do Município de Santo Antônio do Leste/MT; Atualidades (levar em consideração fatos e 
acontecimentos ocorridos nos anos 2019 e 2020: cultura, política, educação, esporte, saúde, geografia, 
história, economia, sociedade brasileira. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Apoio Administrativo Educacional (Multímeios) 
Ferramentas de escritório: Editores de texto (MS Word e Writer),Processadores de planilhas eletrônicas 
(MS Excel e Calc),Editor de apresentações (MS Power Point e Impress); Noções de sistemas operacionais: Linux, 
Windows; Navegadores:  Internet Explorer, Google Chrome, Mozilla Firefox; Conhecimentos gerais sobre redes 
sociais; Correio eletrônico; Segurança da informação: malware ou códigos maliciosos, que incluem vírus, worms, 
hoax, adware, spyware, Trojan (ou cavalo de troia), backdoor, entre outros. 

 
Assistente Social 
Análise de conjuntura. Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão; Serviço Social e formação 
profissional; A dimensão política da prática profissional; Pesquisa em Serviço Social. Metodologia do Serviço 
Social. Desafios do Serviço Social na contemporaneidade. Atuação do Serviço Social na administração de 



 

 

   

 

políticas sociais. Planejamento Estratégico Participativo. Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenômeno 
grupal. Ética Profissional. O projeto ético-político-profissional do Serviço Social. A Ética aplicada à ação 
profissional na política de Saúde. Serviço Social e a política de Saúde Mental. Sistema Único da Assistência 
Social. Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90). Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 
8.742/93). Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso. Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida 
em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de 
Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
 
Auxiliar de Consultório Dentário e Técnico de Higiene Bucal 
Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e manutenção das salas de 
atendimento com suprimento do material necessário. Isolamento no campo operatório. Manipulação e 
classificação de materiais odontológicos. Revelação e montagem de radiografias intra-orais. Preparo do 
paciente para o atendimento. Auxílio no atendimento: instrumentação do cirurgião-dentista e/ou técnico 
de higiene bucal junto a cadeira operatória. Aplicação de métodos preventivos para controle de cárie dental 
e doenças periodontais. Orientação ao paciente sobre higiene bucal. Confecção de modelos em gesso. 
Esterilização de Material. Conhecimentos Básicos de funcionamento de uma clínica odontológica e dos 
equipamentos, instrumentais e materiais nela utilizados. Instrumentação de Materiais. 
 
Enfermeiro 
Parâmetros para o funcionamento do SUS. Saúde e Doença: Promoção à saúde; Prevenção e controle de 
infecções; Prevenção de agravos; Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças. 
Introdução à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem; Aspectos legais e éticos de exercício da 
Enfermagem; O ambiente de trabalho; Técnicas básicas de Enfermagem. Enfermagem Médico–Cirúrgica: 
Assistência de Enfermagem em situações de emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, 
cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças 
infecciosas e nas doenças da pele; Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de Material. 
Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno–infantil e 
pediatria: pré–natal, parto e puerpério e período neonatal. Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único 
de Saúde – SUS. Saúde da Criança e do Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem 
na Assistência à Criança no aspecto preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas 
(rede de frio e esquema do Ministério da Saúde, Administração e Validade). Sistema Único de Saúde: Lei nº 
8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-
SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Programa de Controle 
de Infecção Hospitalar. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos 
pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. 
Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
 
Fisioterapeuta 
Avaliação neurofuncional e fisiopatologias do sistema nervoso central e periférico (Adulto e Pediatria). 
Avaliação cardiopulmonar e fisiopatologias dos sistemas respiratório e cardiovascular. Avaliação em 
traumatologia, reumatologia, geriatria e fisiopatologias do sistema musculoesquelético. Avaliação em 
ginecologia e obstetrícia. Distúrbios metabólicos, bioquímicos e acidobásicos. Cinesioterapia. 
Eletrotermoterapia. Técnicas e manobras fisioterapêuticas.  Políticas de saúde: Programa SUS: princípios, 
diretrizes, legislação em saúde.  Ventilação mecânica invasiva e não invasiva (Neonatal e Adulto).  
Imagenologia. Código de Ética Profissional. 
 



 

 

   

 

Médico 
Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular. Insuficiência 
cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. 
Hipertensão arterial sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. 
Alterações eletrocardiográficas. Doenças da valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento 
do paciente com doença respiratória. Doença intersticial e infiltrativa.  Doenças pulmonares obstrutivas. 
Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares 
ambientais e ocupacionais.  Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal. 
Distúrbios eletrolíticos e de fluidos. Doenças glomerular, vascular renal. Insuficiência renal aguda e crônica. 
Desordens não glomerulares. Doenças gastrointestinais:  avaliação e tratamento das principais 
manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. Doenças do esôfago, do estômago e do duodeno. 
Doença inflamatória intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do 
fígado e sistema biliar:  avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. Insuficiência 
hepática. Cirrose e suas complicações. Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. 
Doenças infiltrativas e vascular. Doenças hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e 
trombose). Avaliação e tratamento das anemias. Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do 
metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças 
endocrinológicas: doenças da tireoide. Diabetes mellitus. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças 
musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática.  
Artrite reumatoide.  Lúpus eritematoso sistêmica; espondiloartropatias.      Síndrome      do      anticorpo-
fosfolípide.      Esclerose      sistêmica. Osteoartrites.  Gota e desordens do tecido mole não articular.  Doenças 
ósseas e   do metabolismo ósseo: osteoporose. Doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio.  Doenças 
infecciosas. Doenças neurológicas/psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico. Desordens da 
consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças cerebrovasculares. Cefaleias. Avaliação das 
síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva. Distúrbios 
ansiosos e depressão. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial 
do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente 
traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas 
agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. 
Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias 
digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos 
relacionados aos idosos.  Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. 
Exame periódico de saúde.  Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. 
Preenchimento de receitas médicas. Código de ética. 
 
 
Técnico de Enfermagem 
Fundamentos de enfermagem: Semiologia e Semiotécnica: atuação do técnico em enfermagem nos 
diversos procedimentos de assistência ao paciente/cliente. Processo de comunicação e relação profissional-
paciente. Assistência de enfermagem ao paciente visando atender as necessidades de: conforto, segurança 
e bem-estar, higiene e segurança ambiental. Assistência do técnico em enfermagem ao paciente visando 
atender as necessidades terapêuticas. Registro de enfermagem. Prevenção e controle de infecções. 
Administração de Medicamentos. Ética e legislação em enfermagem: A Ética aplicada à Enfermagem; Código 
de Ética profissional em Enfermagem; Lei do Exercício Profissional em Enfermagem; o Direito e o cuidado à 
saúde nas diferentes fases de vida da mulher, da criança, do adolescente, adultos e idoso; direito à saúde 
no ambiente de trabalho. Enfermagem na saúde da criança e do adolescente: abordagem ambulatorial e 
hospitalar: Assistência à Saúde da Criança e Adolescente nas diferentes fases da vida. Prevenção de agravos 



 

 

   

 

fisiológicos e sociais. Situações de violências. Acompanhamento do Processo de Crescimento e 
Desenvolvimento. Cuidados de enfermagem à Saúde da Criança (recém-nascido, lactente, pré-escolar e 
escolar) e Adolescente. Intervenções de Enfermagem à clientela nas unidades de internação e ambulatorial. 
Enfermagem na saúde da mulher nas diferentes fases da vida: Abordagem ambulatorial e hospitalar: Política 
Página 63 de 65 Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher. Saúde sexual e saúde reprodutiva. Pré-
natal, parto e puerpério. Aleitamento Materno. Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Atuação 
do técnico em enfermagem na assistência à gestante/puérpera sadia e portadora de patologias diversas e 
na assistência imediata ao recém-nato. Enfermagem no centro cirúrgico e na recuperação anestésica: 
Abordagem ambulatorial e hospitalar: Atuação do técnico em enfermagem no período pré-operatório. 
Circulação de sala cirúrgica. Fundamentos da instrumentação cirúrgica. Cuidados de enfermagem ao 
paciente na fase de recuperação anestésica. Prevenção da infecção do sítio cirúrgico. Cirurgia Segura. 
Enfermagem na unidade de central de material e esterilização: Processamento de produtos para a saúde. 
Atuação do técnico em enfermagem na unidade de Centro de Material e Esterilização. Enfermagem médico-
cirúrgica: abordagem ambulatorial e hospitalar: Atuação do técnico em enfermagem na assistência aos 
pacientes com alterações dos sistemas digestivo, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, 
endócrino, ortopédico, hematológico e doenças transmissíveis. Atuação do técnico em enfermagem à 
pessoa em situação cirúrgica nos períodos pré e pós-operatórios, bem como nas complicações cirúrgica. 
Atuação do técnico em enfermagem na assistência ao paciente em situação de alta complexidade: terapias 
intensiva e semi-intensiva. Reanimação cardiopulmonar. Manejo de drogas vasoativas. Assistência do 
técnico em enfermagem em oncologia. Enfermagem em saúde coletiva: Vigilância Epidemiológica: 
determinantes no processo saúde-doença; perfil epidemiológico brasileiro; indicadores de saúde; doenças 
imunopreveníveis. Programa Nacional de Imunização. Participação do técnico em enfermagem nos 
programas especiais de saúde pública; controle de doenças transmissíveis, doenças não transmissíveis e 
doenças sexualmente transmissíveis. Enfermagem saúde mental. Atuação do técnico em enfermagem 
diante de pacientes que demandam cuidado em saúde mental. Enfermagem nas situações de urgência e 
emergência. Atuação do técnico em enfermagem em situações de: choques, parada cardiorrespiratória, 
edema agudo de pulmão, crise convulsiva, hemorragias e crise hipertensiva. 
 
 
Odontólogo 
Processo Saúde-doença: Epidemiologia; Conceito; Levantamentos epidemiológicos em saúde bucal. 
Biossegurança: Assepsia, desinfecção, esterilização, antissepsia; Acidentes de trabalho. Farmacologia: 
Farmacologia e terapêutica medicamentosa. Cardiologia: Etiopatogenia, prevenção e tratamento. 
Dentística: Preparos cavitários; Proteção do complexo dentino-pulpar; Materiais restauradores diretos e 
indiretos; Lesões não cariosas. Periodontia: Diagnóstico; Prevenção das doenças periodontais; Periodontia 
médica (interrelação com as doenças cardiovasculares, gravidez, diabete mellitus, tabagismo); Tratamento 
supra gengival (raspagem, alisamento, polimento e manutenção); Controle químico e mecânico da placa 
bacteriana; Gengivite, periodontite. Estomatologia: Diagnóstico e tratamento de lesões de tecido mole e 
duro; Lesões cancerizáveis, câncer bucal; Semiologia e patologia oral. Endodontia: Alterações pulpar e 
periapical; Diagnóstico e tratamento em endodontia. Radiologia: Técnicas intraorais; Método de localização 
radiográfica; Aspecto radiográfico das lesões pulpares e periapicais. Anestesia odontológica: Técnicas, 
acidentes e complicações; Anatomia aplicada à anestesiologia; Farmacologia dos anestésicos locais. 
Prótese: Diagnóstico, planejamento e tratamento. Odontopediatria: Semiologia e diagnóstico; Traumatismo 
buco dentário; Práticas preventivas e restauradoras; Técnica de restauração traumática. Urgência e 
Emergência: Urgência em Odontologia; Trauma dental, hemorragia, pericoronarite, abcessos dento 
alveolares, pulpite e alveolite; Suporte básico de vida. Lei do Exercício Profissional: Prontuário odontológico; 
Receitas; Atestados; Código de ética odontológico. Cirurgia: Princípios cirúrgicos; Planejamento e técnicas 



 

 

   

 

cirúrgicas; Cirurgia dos dentes inclusos ou impactados; Complicações pós cirúrgicas. Atenção à Saúde: 
Atenção básica em Odontologia; Pessoas com necessidades especiais; Coagulopatias hereditárias; Pacientes 
grávidas ou com doenças crônicas. Odontogeriatria: Alterações sistêmicas com comprometimento bucal no 
idoso.  
 
Psicólogo 
História da Psicologia; Epistemologia da Psicologia; Psicologia da Percepção; Teorias e Sistemas Psicológicos; 
Desenvolvimento da Infância e Adolescência; Neuroanatomia; Psicofisiologia; Psicologia da Aprendizagem 
e Memória; Psicologia da Motivação e Emoção; Psicologia da Personalidade; Exame Psicológico; 
Desenvolvimento da Idade Adulta e Terceira Idade; Análise do Comportamento; Ética na Saúde; Métodos 
de Observação em Psicologia; Orientação Vocacional; Processos Grupais; Psicologia da Pessoa com 
Necessidades Especiais; Psicologia do Pensamento e da Linguagem; Psicologia Social; Psicopatologia; 
Psicodiagnóstico; Psicologia Comunitária; Psicologia Escolar; Clínica Psicanalítica; Psicofarmacologia; 
Psicologia e Saúde da Família; Psicologia e Saúde do Trabalhador; Psicologia e Saúde Mental; Psicologia em 
Instituições de Saúde; Psicologia Institucional; Terapia Cognitiva Comportamental; Terapia Existencial 
Humanista; Ética profissional. 
 
Farmacêutico/Bioqímico 
1. Farmacologia Geral: mecanismos moleculares de ação das drogas (Farmacodinâmica) e farmacocinética. 
2. A Política Nacional de Medicamentos no Sistema Único de Saúde (SUS) e a Política Nacional de Assistência 
Farmacêutica. 3. Farmácia Hospitalar: serviço de farmácia no âmbito dos hospitais; sistemas de distribuição 
de medicamentos, fracionamento de medicamentos; controle de infecção hospitalar; nutrição parenteral; 
boas práticas de preparo da terapia antineoplásica; farmacotécnica. 4. O ciclo da Assistência Farmacêutica: 
seleção; programação; aquisição; armazenamento; distribuição; prescrição, dispensação e o uso racional de 
medicamentos. 5. Noções sobre atividades administrativas e gerenciais na assistência farmacêutica: 
planejamento de atividades; elaboração de procedimentos; organização, logística e administração de 
materiais médico-hospitalares; acompanhamentos físicos financeiros; controle de estoque; gerenciamento 
de resíduos de serviço de saúde. 6. Medicamentos sob controle especial. 7. Farmácia Clínica: serviços 
clínicos farmacêuticos no âmbito hospitalar 8. Medicamentos genéricos, similares e de referência. 9. O 
exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas e os princípios de ética profissional. 10. Noções sobre 
o Programa Nacional de Segurança do Paciente, a Farmacovigilância e os Estudos de Utilização de 
Medicamentos.11. Código de Ética.12. Saúde Pública. 
 
Engenheiro Civil 
Gerenciamento de integração do projeto; Gerenciamento do Escopo do Projeto; Gerenciamento de Tempo 
do projeto, Gerenciamento de custos do projeto, Gerenciamento da qualidade do projeto; Gerenciamento 
de recursos humanos do projeto; Gerenciamento das comunicações do projeto; Gerenciamento de riscos 
do projeto e Gerenciamento de aquisições do projeto; As Visões de Produtividade, Qualidade do Meio 
ambiente, de Sustentabilidade e da responsabilidade social na gestão dos empreendimentos na construção 
civil; Custos nos empreendimentos de construção civil; Orçamentos nos empreendimentos de construção 
civil; Técnicas de Programação e Controle de Projetos e Obras; Noções de licitação e contratação para 
empreendimentos de construção civil; Perdas e Desperdícios na construção civil; Elementos de Ciências dos 
Materiais (Estrutura atômica e ligação interatômica; Propriedades mecânicas dos metais e materiais; Falhas; 
Fratura; Fadiga e Fluência; Compósitos; Propriedades Térmicas; Corrosão e degradação dos materiais; 
Seleção de materiais e Considerações de Projeto);Tecnologia dos Materiais de Construção Civil; 
Especificações e Normas, Materiais Cerâmicos; Aglomerantes ou ligantes (Cimento, cal e gesso), agregados, 
Argamassas, Concretos, Madeiras; Materiais Betuminosos; Materiais Metálicos; Vidros; Lacas e Vernizes, 



 

 

   

 

Materiais e resinas Plásticas; Ensaios de Laboratório; Agregados leves e pesados; Controle Tecnológico dos 
Concretos; Manifestações patológicas nas estruturas e construções; Resíduos Industriais e Agrícolas para a 
Construção Civil, Lei nº 8666/93; Mecânica dos Solos; Obras de Terra; Sondagem; Estradas e Pavimentação; 
Terraplenagem; Conceitos de Análise Estrutural; Estruturas Isostáticas; Instalações Elétricas Prediais; 
Instalações Hidráulicas; Instalações Sanitárias; Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio; Manutenção 
Predial; Uso de Software de Desenho Assistido por Computador (Autocad). 
 
Procurador Jurídico 
Direito constitucional 1. Constitucionalismo e teoria da constituição. 2. Constituição e 
Neoconstitucionalismo. 3. Poder Constituinte. 4. Emendas Constitucionais. 5. Organização do Estado. 
Estado de Direito Democrático. 6. Federação. Origens. A Federação Brasileira. Competências legislativas dos 
entes federados - Autonomia financeira, administrativa e política dos entes federados. 7. Evolução político-
constitucional brasileira. As Constituições Brasileiras. 8. Normas Constitucionais: Hermenêutica e Filosofia 
Constitucional. Métodos de Interpretação. Aplicabilidade e Eficácia. 9. Mutação Constitucional. 10. Reforma 
e Revisão Constitucional. 11. Normas Constitucionais. 12. Controle da constitucionalidade. Controle da 
constitucionalidade Difuso. Controle da constitucionalidade Abstrato. Controle da Constitucionalidade em 
âmbito estadual. A Constituição do Estado de Mato Grosso como parâmetro para o Controle de 
Constitucionalidade. 13. Processo legislativo. Processo legislativo e reforma constitucional. 14. Intervenção 
Federal e Estadual. 15. Poder Legislativo. 16. Poder Executivo. 17. Defesa do Estado e das Instituições 
Democráticas. 18. A Organização dos Poderes: Legislativo, Executivo e Judiciário. 19. Ministério Público. 20. 
Direitos Fundamentais. Tratados e convenções internacionais. 21. Direitos sociais e coletivos. 22. Ações 
constitucionais. 23. Direitos Fundamentais. Direitos Fundamentais Coletivos. 24. Direitos de cidadania. 
Direito de sufrágio. Plebiscito, Referendo e Iniciativa Popular. 25. Garantias Fundamentais. 26. Princípios de 
Defesa na Constituição Federal. 27. Princípios constitucionais daAdministração Pública. 28. Poder Judiciário. 
29. A Emenda Constitucional n° 45. 30. Funções essenciais da Justiça. Ministério Público, Advocacia e 
Defensoria Pública. 31. Poder Judiciário. Direitos, garantias e deveres da Magistratura. O Estatuto da 
Magistratura. Atividade correcional. 32. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 
Constitucionalidade. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. O controle difuso de 
constitucionalidade. Mandado de Injunção. Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão. Ação Direta 
de Inconstitucionalidade Interventiva. 33. Supremo Tribunal Federal. Conselho Nacional de Justiça. Superior 
Tribunal de Justiça. Tribunal Superior Eleitoral. Tribunais Regionais e Juízes Federais. 34. Poder Judiciário. 
Tribunais e Juízes estaduais. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. Disciplina do Poder Judiciário na 
Constituição Mato-grossense. O controle de constitucionalidade dos atos estaduais e municipais. 35. Ordem 
Econômica e Financeira. Disciplina da Ordem Econômica na Constituição Paulista. 36. Tributação e 
Orçamento. Sistema tributário nacional e finanças públicas. 37. Ordem Social. Educação e Cultura. Ciência 
e Tecnologia. Comunicação Social. Meio Ambiente. Família, Criança, Adolescente e Idoso. Direito à Proteção 
Especial. Índios. 38. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 39. 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 
Civil e Processual Civil: DIREITO CIVIL 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2. Capacidade e 
incapacidade. Estatuto da pessoa com deficiência. Direitos da Personalidade. Pessoas naturais. Início da 
personalidade e fim da personalidade. Morte. Ausência. Morte presumida. 3. Pessoas jurídicas. 
Desconsideração da personalidade jurídica. Domicílio. Bens. Bem de família. 4. Fatos jurídicos. Negócios 
jurídicos. Forma do negócio jurídico. Condição, termo e encargo. Representação. 5. Defeitos do negócio 
jurídico: erro, dolo, coação, fraude contra credores, lesão e estado de perigo. 6. Invalidade do negócio 
jurídico. Nulidade. Simulação. Efeitos da nulidade e da anulabilidade. 7. Ato lícito e ato ilícito. Abuso do 
direito. Teoria da aparência. Prescrição e decadência. Da prova. 8. Obrigações. Obrigações de dar, fazer e 
não fazer. Obrigações alternativas. Obrigações divisíveis e indivisíveis. Obrigações solidárias. 9. Pagamento. 



 

 

   

 

Condições subjetivas e objetivas. Prova, lugar e tempo do pagamento. 10. Pagamentos especiais. 
Pagamento por consignação e com sub-rogação. Imputação do pagamento. Dação em pagamento. 11. 
Extinção da obrigação sem pagamento: novação, compensação, confusão, compromisso e remissão. 12. 
Inadimplemento das obrigações. Mora. Perdas e danos. Juros legais e cláusula penal. 13. Arras. Transmissão 
de obrigações: cessão de crédito, assunção de dívida, cessão de contrato. 14. Contratos. Classificação dos 
contratos. Contratos de adesão. Contrato aleatório. Contrato com pessoa a declarar. Contrato preliminar. 
15. Formação dos contratos. Contratos por tempo determinado e indeterminado. Efeitos dos contratos. 
Estipulação em favor de terceiro. 16. Cláusulas gerais. Conceitos legais indeterminados. Conceitos 
determinados pela função. Interpretação dos contratos. 17. Vícios redibitórios. Evicção. Extinção dos 
contratos: resolução, rescisão e resilição. 18. Compra e venda. Cláusulas especiais. Promessa de compra e 
venda. Troca ou permuta. Contrato estimatório. Doação. 19. Locação de coisas. Locação de imóveis urbanos. 
Comodato. Mútuo. Prestação de serviço. Empreitada. Depósito. Mandato. Comissão. Corretagem. 
Transporte. Fiança. Transação. 20. Seguro. Disposições gerais. Seguro de dano e seguro de pessoa. 
Contratos referentes a planos e seguros privados de assistência à saúde. 21. Atos unilaterais. Pagamento 
indevido. Enriquecimento sem causa. Promessa de recompensa. Gestão de negócios 22. Responsabilidade 
civil. Requisitos. Responsabilidade por fato de outrem. Responsabilidade sem culpa. 23. Responsabilidade 
pela perda de uma chance. Dano moral. Dano estético. Indenização do dano material e do dano moral. 
Liquidação de danos. 24. Posse. Aquisição, perda e efeitos. Propriedade. Aquisição da propriedade imóvel 
e móvel. Perda da propriedade. Usucapião. Desapropriação. Direito de laje. 25. Condomínio geral. 
Condomínio edilício. Direitos de vizinhança. Direito de superfície. 26. Direitos reais sobre coisas alheias: 
servidões, usufruto, uso e habitação. 27. Direitos reais de garantia. Hipoteca. Penhor e suas espécies. 28. 
Propriedade resolúvel. Propriedade fiduciária. Alienação fiduciária em garantia no Código Civil e na 
legislação extravagante. Cessão fiduciária. Patrimônio separado. Patrimônio de afetação. Securitização. 29. 
Direito real de aquisição. Loteamento. Incorporação imobiliária. 30. Lei de Registros Públicos. 31. Súmulas 
do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 32. Jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 1. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 2. Lei nº 13.256, de 4 de fevereiro de 
2016. 3. Princípios constitucionais e infraconstitucionais do processo civil. Garantias constitucionais do 
processo. Autonomia do Direito Processual. Institutos e normas fundamentais do processo civil. Direito 
Processual Constitucional. 4. Interpretação da norma processual. Norma processual no tempo e no espaço. 
Efetividade do processo e acesso à Justiça. Escopos do processo. Instrumentalidade do processo. 5. 
Jurisdição. Elementos conceituais. Características. Espécies. Organização judiciária. Distinção em relação às 
demais funções do Estado. Jurisdição estatal e arbitral. Poderes do juiz e do árbitro. Impedimento e 
suspeição. 6. Competência. Critérios de determinação e de modificação. Incompetência absoluta e relativa. 
Conflito de competência. Cooperação internacional. 7. Funções essenciais à Justiça. Magistratura. Advocacia 
Pública e Privada. Assistência judiciária. Taxa judiciária. Ministério Público. Órgãos auxiliares da justiça. 
Conciliadores e mediadores. 8. A ação. Conceito e natureza. Condições da ação. Elementos da ação. Ação e 
tutela jurisdicional. Cumulação de ações. Classificação da tutela jurisdicional. Processo. Conceito e natureza. 
Espécies. Pressupostos processuais. Procedimento e relação jurídica processual. 9. Atos processuais. Forma, 
tempo e lugar. Regime de invalidades processuais. Preclusões. Comunicação dos atos processuais. Atos 
processuais eletrônicos. Convenção das partes em matéria processual. 10. Partes e terceiros no processo 
civil. Conceitos. Litisconsórcio, assistência e modalidades de intervenção de terceiros. Amicuscuriae. 
Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 11. Tutela provisória. Tutela de urgência e tutela 
de evidência. Estabilização da tutela antecipada. 12. Petição inicial. Requisitos. Juízo de Admissibilidade. 
Audiência de conciliação e mediação. Defesa do réu. Contestação e reconvenção. Providências preliminares. 
Julgamento conforme o estado do processo. Audiência de saneamento e organização do processo. 13. 
Provas. Objeto, fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Antecipação da prova. Provas em 



 

 

   

 

espécie e sua produção. Audiência de instrução e julgamento. 14. Sentença. Elementos e requisitos. Vícios 
das sentenças. Coisa julgada formal e material. Limites subjetivos, objetivos e cronológicos. Eficácia 
preclusiva da coisa julgada. Coisa julgada e resolução de questão prejudicial. Relativização da coisa julgada. 
15. Recursos. Princípios gerais. Pressupostos de admissibilidade. Efeitos. Ações autônomas de impugnação. 
Ação rescisória. Reclamação. 16. Recursos em espécie: apelação, agravo de instrumento, embargos de 
declaração, recursos extraordinário e especial, embargos de divergência, agravo interno. Julgamento 
estendido em caso de divergência. 17. Precedentes judiciais. Incidente de resolução de demandas 
repetitivas. Julgamento de recursos repetitivos nos tribunais superiores. Assunção de competência. Súmula 
Vinculante. Controle concentrado de constitucionalidade. 18. Procedimentos especiais de jurisdição 
contenciosa. Ação de consignação em pagamento; ação de exigir contas; ações possessórias, ações de 
divisão e demarcação. Ação de dissolução parcial de sociedade. 19. Procedimentos especiais de jurisdição 
contenciosa: inventário e partilha, embargos de terceiro, oposição, ações de família, habilitação, 
restauração de autos, ação monitória, homologação de penhor legal, regulação de avaria grossa. 21. O 
Poder Público em juízo. Mandado de segurança. Ação Popular. Habeas data. Ação de improbidade 
administrativa. Execução fiscal e execução contra a Fazenda Pública. Suspensão de segurança. 22. Tutela 
dos interesses transindividuais. Direitos e interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 23. 
Cumprimento de sentença e execução. Classificações. Pressupostos. Título executivo: espécies e requisitos. 
Liquidação. 24. Cumprimento de sentença para pagamento de quantia, para obrigação de fazer, não fazer 
e dar coisa certa. Cumprimento de sentença na obrigação de alimentos. 25. Execução por quantia certa 
contra devedor solvente. Procedimento. Penhora, avaliação e expropriação. Satisfação do credor. 26. 
Defesa do executado no cumprimento de sentença e na execução de título extrajudicial. Ações autônomas 
de impugnação à execução. Exceção de pré-executividade. 27. Lei dos Juizados Especiais cíveis e criminais 
(Lei 9.099/95). Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/01). 28. Procedimento dos Juizados Especiais 
Cíveis e Juizados Especiais da Fazenda Pública. Juizados Especiais Federais. Juizados especiais da Fazenda 
Pública de Mato Grosso e seus provimentos. 29. Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária. 
Características. Notificação e interpelação. Alienações Judiciais. Testamento e Codicilo. Herança Jacente. 
Bens dos Ausentes. Coisas Vagas. Tutela e curatela. Organização e Fiscalização das Fundações. 30. Ações 
locatícias. Ação de Despejo. Ação Renovatória. Ação Revisional. Ação Consignatória. 31. O processo da 
recuperação judicial e da falência. 32. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal 33. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.  
Direito administrativo: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2. Princípios Constitucionais da 
Administração Pública. 3. Função pública. Conceito. Divisão de competências. Delegação e avocação de 
competências. 4. Poder de Polícia. Limites e Fundamentos. Adoção de mecanismos consensuais no exercício 
do poder de polícia. Termos de ajuste de conduta administrativos. Termos substitutivos de sanção. Limites 
à delegabilidade do poder de polícia. 5. Ato administrativo. Elementos, requisitos, espécies. Controle formal 
e controle de mérito do ato administrativo. 6. Processo Administrativo. – A processualidade administrativa. 
O processo administrativo como instrumento de ação administrativa. Princípios do processo administrativo. 
Finalidades do processo administrativo. Leis gerais de processo administrativo. Mecanismos de controle do 
processo administrativo. Procedimentos em espécie. 7. Bens públicos. Natureza jurídica. Bens públicos no 
Código Civil. Aplicação do regime público a bens do domínio privado. Espécies de bens públicos. 
Inalienabilidade, impenhorabilidade, imprescritibilidade dos bens públicos. Afetação e desafetação. 
Aquisição e alienação de bens públicos. Diferentes tipos de uso. Uso privativo pelo particular. Concessão, 
permissão e autorização de uso. Concessão de direito real de uso. 8. Discricionariedade: limites e 
fundamentos. Abuso e desvio de Poder. 9. Contratos Administrativos. Teoria Geral do Contrato 
Administrativo. Contratos Administrativos e Contratos da Administração. Convênios Administrativos. 
Formação, execução, alteração e extinção dos contratos administrativos típicos. Equilíbrio econômico 
financeiro dos contratos: conceito, fundamento e hipóteses. 10. Consórcios Públicos. Natureza jurídica, 



 

 

   

 

requisitos e procedimento de formação e extinção. Contratos de Programa. Contratos de Rateio. 11. 
Licitação. Fundamento constitucional. Inexigibilidade e Dispensa. Modalidades. Pregão. Regime 
Diferenciado de Contratação. Tipos de licitação. Fases do procedimento licitatório. 12. Serviços públicos. 
Conceito. Regime jurídico. Regime tarifário. Serviços públicos em regime de exclusividade e em regime de 
competição. Regulação de serviços públicos. Regime dos bens afetos à prestação de serviço público. 
Serviços públicos e serviços sociais. Serviços públicos e atividade econômica. 13. Concessão e permissão de 
serviços públicos. Conceitos. Modalidades de concessão. Concessões comuns, patrocinadas e 
administrativas. Reversibilidade de bens. Modalidades de extinção de concessões. Direitos dos 
concessionários e direitos dos usuários. 14. Parceria público privada. Conceito e modalidades. Regime 
jurídico. Contraprestação pecuniária e aporte. Requisitos. Regime de garantias. Atividades delegáveis e 
indelegáveis por meio de parcerias. 15. Estrutura da Administração Pública. Administração Direta e 
Administração Indireta. Órgãos e entes públicos. Princípios da Administração Indireta. Controle hierárquico. 
Empresas estatais: espécies e diferenças. Regime jurídico e governança das empresas estatais. Controle dos 
entes da Administração Indireta. 16. Agências reguladoras. Conceito. Regime Jurídico. Competências. 
Controle dos atos das agências. 17. Fundações Públicas. Natureza jurídica e regime jurídico. Fundações 
governamentais de direito público e de direito privado. Fundações de apoio. 18. Responsabilidade Civil do 
Estado. Responsabilidade civil, extracontratual ou aquiliana do Estado. Panorama teórico e evolutivo da 
responsabilidade civil do Estado: a importância da jurisprudência francesa. Responsabilidade objetiva na 
Constituição. Causas excludentes e atenuantes. A reparação do dano: a relevância dos aspectos processuais 
19. Organização funcional: cargos, empregos e funções públicas. Servidores públicos. Regime jurídico único. 
Direitos e obrigações. Processos Disciplinar. Regimes jurídicos funcionais. Regime de previdência do servidor 
público: aspectos constitucionais. 20. Desapropriação. Hipóteses. Desapropriação indireta. Desapropriação 
por zona. Desapropriação urbanística. Promoção de atos expropriatórios pelos particulares: hipótese e 
requisitos. Efeitos do decreto e utilidade pública. Destinação dos bens desapropriados. Hipóteses de 
desapropriação punitiva. Desapropriação por acordo e judicial: diferenças. Desapropriação de bens públicos 
de outro ente da federação. Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de Junho de 1941. 21. Intervenção na propriedade 
e atuação no domínio econômico: servidão, requisição, ocupação temporária, tombamento e limitações 
administrativas. 22. Responsabilidade administrativa, civil e criminal do agente público. 23. Improbidade 
administrativa: (Lei nº 8.429/1992). 24. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000). 25. Controle da Administração Pública. Espécies de controle. Controle interno e externo. 
Controle parlamentar, judicial, social e pelos Tribunais de Contas. Controle de legalidade e de 
economicidade. Controle operacional. Competências cautelares e sancionatórias dos órgãos de controle. 
Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/13) 26. Mandado de Segurança, Ação Popular e Ação Civil Pública. 27. 
Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 28. Jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 29. Lei de Saneamento Básico (Lei 11.445/07).  
Direito tributário: 1. Direito Tributário. Conceito, definições, denominações. Sistema Constitucional 
Tributário e Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais. Princípios gerais. Limitações ao poder 
de tributar. Finalidades e objetivos do Sistema Tributário - Carga tributária. 2. Fontes do Direito Tributário. 
Fontes do direito positivo e da Ciência do Direito. A doutrina. Instrumentos primários e secundários. 
Legislação tributária: conceito, vigência, aplicação, interpretação e integração. A Lei nº 5.172/66, em face 
da Constituição Federal. Normas gerais de Direito Tributário na estrutura do Código Tributário Nacional. O 
art. 146 da Constituição Federal. Hierarquia da lei complementar: formal e material. Exegese sistemática 
das normas gerais de direito tributário. 3. Tributo. Acepções do vocábulo tributo. A definição do art. 3º do 
Código Tributário Nacional. Tipologia tributária no Brasil: o critério constitucional para a determinação da 
natureza do tributo. Denominação e destino do produto de arrecadação: art 4º do Código Tributário 
Nacional. Empréstimo compulsório. Taxas. Taxas e preços públicos. O pedágio. Contribuição de melhoria e 
outras contribuições. Empréstimos compulsórios. Contribuições parafiscais. Impostos extraordinários. As 



 

 

   

 

contribuições (art. 149 e seus parágrafos da CF). 4. Imunidades tributárias: conceito, definição e natureza. 
Imunidade e Isenção. Imunidade recíproca. Imunidade dos templos de qualquer culto, dos partidos políticos 
e das instituições educacionais ou assistenciais. A imunidade do livro, dos periódicos e do papel destinado 
à impressão. Outras hipóteses de imunidade. Imunidades de taxas e de contribuições. 5. Regra da incidência 
tributária. Hipótese tributária e fato jurídico tributário. Acepção de "fato gerador". O fato gerador segundo 
as prescrições do Código Tributário Nacional. Relação jurídica tributária. Obrigação tributária no Código 
Tributário Nacional: principal e acessória. Sujeito ativo e passivo. Sujeito passivo e solidariedade. 
Contribuinte e responsável. Definição da dívida tributária: base de cálculo e alíquota. 6. Crédito tributário. 
Lançamento. Natureza jurídica. Características, efeitos e modalidades. Suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário. Extinção das obrigações tributárias. Exclusão do crédito tributário. 7. Infrações e sanções 
tributárias. Espécies de infrações tributárias. A fraude à lei e o abuso de direito no ordenamento jurídico 
tributário. Infrações no Código Tributário Nacional. Responsabilidade dos sucessores e de terceiros. 
Tipicidade, vinculabilidade tributária e denúncia espontânea. Fraude à execução. 8. Garantias e privilégios 
do crédito tributário. 9. Administração tributária. Atividade da administração tributária. A fiscalização do 
cumprimento das prestações tributárias. Dever de sigilo. Dívida ativa e certidões negativas. 10. Competência 
tributária. Tributos dos Estados e dos Municípios. Orçamento Público e Direito Tributário. 11. Ações de 
natureza tributária. As Execuções Fiscais. 12. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal 13. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 
Direito Financeiro: Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito 
financeiro. Constituição Federal/88, Título VI, Cap. II. Lei Federal nº 4.320/64: A Lei do Orçamento. A Receita 
Pública – conceito e classificação. A Despesa Pública – conceito e classificação, proposta orçamentária, 
elaboração da Lei do Orçamento, exercício financeiro, créditos adicionais – suplementares, especiais e 
extraordinários, execução do orçamento. Fundos Especiais, controle da execução orçamentária, 
contabilidade, autarquias e outras entidades. Lei Complementar nº 101/00. 2. Orçamento público. Conceito. 
Tipos. Orçamento-programa. Princípios orçamentários. 3. Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária anual. Ciclo orçamentário. Processo legislativo. 4. Vedações 
constitucionais. 5. Estágios da Despesa Pública. Empenho: conceito, tipos, nota de empenho. Restos a pagar. 
Despesas obrigatórias de caráter continuado. Despesas com pessoal. Despesas com seguridade social. 6. 
Receita Pública: Renúncia de receita. Disponibilidade de caixa. 7. Transferências voluntárias. Destinação de 
recursos públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. 8. Regime de adiantamento. 9. 
Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. Precatório 
alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda Constitucional nº 30: débitos de natureza alimentícia; atualização 
monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional nº 37: vedação de fracionamento. 
Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional nº 62. Prioridade alimentar. Abatimento de 
débitos tributários. Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de mora. Cessão de 
precatórios. Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de parcelamento. 
Resolução 115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de 
responsabilidade fiscal. 10. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, princípios, regime 
constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar nº 101/00. Operações de crédito. Antecipação 
de receita. 11. Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. 
Controle jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível.12. Súmulas do Superior Tribunal de 
Justiça e do Supremo Tribunal Federal 28. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 
Tribunal Federal. 
 
Professor - Nível B (Educação Física) 
História da Educação Física no Brasil; Metodologia para ensino da educaçãofísica; Cultura corporal; Emprego 
da terminologia aplicada a Educação física; Fisiologia do exercício - abordagem neuromuscular; Estrutura e 



 

 

   

 

funções pulmonares; O Sistema cardiovascular; Capacidade funcional do sistema cardiovascular; Músculo 
esquelético (estrutura e função); Treinamento desportivo e atividades físicas. Diretrizes Curriculares 
Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento 
histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e 
contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e 
níveis. Projeto Político Pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional 
decorrente da concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, 
construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino 
aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. 
Teorias educacionais segundo Vygotsky, Jean  Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; 
Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O atendimento educacional 
especializado - AEE; Articulação entre escola comum e educação especial: ações e responsabilidades 
compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais. Metodologias Ativas. Educação on-line. 
 
Professor - Nível B (Letras) 
Compreensão e interpretações de textos. - Denotação e Conotação; - Sistema ortográfico vigente: emprego 
das letras e acentuação gráfica; - Classes de palavras e suas flexões; Processo de formação de palavras; - 
Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. - Concordância Nominal e Verbal, 
Regência Nominal e Verbal; - Emprego do acento indicativo da crase; - Colocação dos pronomes átonos; - 
Emprego dos sinais de pontuação; - Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, polissemia; - 
Literatura Geral e Brasileira; - Funções sintéticas de termos e de orações. Processos sintáticos: subordinação 
e coordenação. 
 
Professor - Nível B(Matemática) 
Conjuntos e operações; Operações em R; M.M.C. e M.D.C.; Números primos; Critérios de divisibilidade 
Equações; Inequações; Sistemas de medidas (comprimento, massa, capacidade e tempo); Sistema de 
equações; Cálculo literal (soma, subtração, multiplicação e divisão de polinômios); Produtos notáveis e 
fatoração de expressões algébricas; Relações; Funções (do primeiro grau, quadrática, modular, exponencial, 
logarítmica); Progressão aritmética e geométrica; Matrizes e determinantes; Análise combinatória; Sistemas 
lineares; Binômio de Newton; polinômios; Números complexos; Área, perímetro, volume; Simetria de 
figuras planas; Ângulos; Polígonos - classificação e propriedades; Semelhanças; Circunferência; Teorema de 
Tales; Teorema de Pitágoras; Relações métricas nos polígonos regulares; Relações métricas no triângulo 
retângulo; Construção e interpretação de gráficos : histogramas, gráficos de barras, de setores, de linhas 
poligonais e curvas; Trigonometria; Geometria Analítica; Geometria Plana; Geometria Espacial. 
 
Professor - Nível B (Pedagogia) e Professor Nível A (Escola Indígena) 
Educação no mundo atual, Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de 
aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: 
Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático, Processo Ensino-aprendizagem: 
avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Desenvolvimento da linguagem oral, 
escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos 
de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, 
Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Didática Geral. LDB, Constituição Federal referente a Educação, ECA, Referências 
Curriculares Nacionais para Educação Infantil, Novas diretrizes curriculares nacionais para educação infantil, 
obrigatoriedade da matrícula na educação infantil. 
 



 

 

   

 

Psicopedagogo 
História da Psicopedagogia, tendências teóricas, filosóficas, psicológicas e pedagógicas; Fundamentos da 
Psicanálise e cognição; Autoria do pensamento, pensamento e linguagem; Fundamentos da Epistemologia 
Genética e seus estágios de desenvolvimento; Método Clínica de Piaget; Psicogênese da língua escrita e 
suas hipóteses; Caracterização e atuação profissional do psicopedagogo; Avaliação e intervenção 
psicopedagógica: objetivos e métodos, tanto clínico como institucional; A interdisciplinaridade da 
psicopedagogia; A intervenção psicopedagógica na escola, na família e com o ensino aprendente; 
Assessoramento psicopedagógico na escola; Fracasso escolar: fatores intra e extraescolares; Cidadania e 
igualdade de oportunidade; Desenvolvimento do indivíduo na visão psicogenética; A construção da escrita; 
A postura ética do psicopedagogo; Psicopedagogia e as Leis Educacionais; Estrutura Administrativa do 
Ensino Brasileiro; A lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; A progressão continuada; Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
 
 

ANEXO IV 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2021 

 
 

Data Eventos 

19/04/2021 Publicação Edital do Concurso  

20  a 22 /04/2021 Prazo para impugnação ao Edital  

23/04/2021 Publicação das respostas as impugnações ao Edital  

20 a 29/04/2021 Período das inscrições  

20 a 22/04/2021 Data de pedido de isenção de taxas  

23/04/2021 Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, deferidas 
e indeferidas  

26 e 27/04/2021 Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de taxas  

28/04/2021 Divulgação do resultado dos recursos das isenções de taxa 

23/04/2021 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário.  

03/05/2021 Publicação da Relação dos inscritos  

04 e 05/05/2021 Prazo para recurso contra a relação dos inscritos  

07/05/2021 Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos 

07/05/2021 Publicação do Edital da Homologação das Inscrições  

07/05/2021 Publicação do Edital Complementar – Local de provas  

20 a 29/04/2021 
 

Prazo para envio da Documentação comprobatória de prova de Títulos para os 
cargos que exigirem. 

16/05/2021 Prova objetiva e Prática 

17/05/2021 Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva, títulos e prática 

18 e 19/05/2021 Prazo de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva  
Prazo de recurso contra resultado preliminar da prova de títulos 
Prazo de recurso contra resultado preliminar da prova prática 



 

 

   

 

24/05/2021 Divulgação da decisão dos recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva  
Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva 
Divulgação da decisão dos recursos contra resultado preliminar da prova de títulos 
e prática 
Divulgação do resultado preliminar dos aprovados e classificados no Processo 
Seletivo 001/2021.  

25 e 26/05/2021 Recurso contra resultado preliminar dos aprovados e classificados no Processo 
Seletivo 001/2021. 

27/05/2021 Previsão de divulgação do resultado Final do PROCESSO SELETIVO de Santo Antônio 
do Leste/MT. 

27/05/2021 Homologação do Resultado Final do Certame  

 
***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função da necessidade de ajustes operacionais, a critério 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT e Método Soluções Educacionais. 
Todos os atos inerentes ao prosseguimento do PROCESSO SELETIVO serão objeto de publicação por editais afixados na Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Leste/MT, publicado na internet, no diário oficial da AMM e no sitewww.metodoesolucoes.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

   

 

ANEXO V 
ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO 

 
Este documento traz diretrizes para a realização das Provas Objetivas e Práticas para o Processo Seletivo 001/2021 
do Município de Santo Antônio do Leste/MT, observando as recomendações dos órgãos sanitários, sem prejuízo de 
outras medidas que se apresentem como necessárias. 
 A responsabilidade pelo atendimento dessas normas é individual e coletiva, devendo ser observadas pelos 
aplicadores, fiscais, candidatos e prestadores de serviços.  
 

1. DISTANCIAMENTO ENTRE PESSOAS  
Considerando que a transmissão do Covid-19 acontece por meio de gotículas, sendo o vírus liberado em secreções 
respiratórias durante os atos de falar, espirrar e tossir, considerando-se seguro o distanciamento mínimo de 02 
metros, entre pessoas, em ambientes internos. Assim será observado este espaçamento na disposição de cadeiras 
para os candidatos que realizarão a prova. Ainda será respeitado o distanciamento nas demais áreas, como no 
corredor para a locomoção ao banheiro, evitando contato com as pessoas. 
Não Haverá o fornecimento de copos, para não haver compartilhamento de objetos e materiais, devendo cada 
candidato leva sua garrafa de água. 
 

2. USO DE MÁSCARAS 
É obrigatório o uso de máscaras por todos os participantes (candidatos, aplicadores, fiscais e prestadores de serviços) 
no ingresso do prédio e durante todo o tempo que permanecer, mesmo que não esteja em contato direto com outra 
pessoa. Todos devem se atentar às regras abaixo para o uso de máscaras:  
• Para colocar a máscara, fazer boa higiene das mãos e utilizar os elásticos para vesti-la;  
• Durante o uso, não colocar a mão na máscara ou na face;  
• Trocar a máscara a cada 2h ou quando tossir, ou espirrar;  
• As máscaras descartadas devem estar acondicionadas em embalagens plásticas mantidas fechadas; 
• Lembrar sempre de higienizar as mãos antes de retirar as máscaras; As máscaras devem cobrir nariz, boca e queixo.  
 

3. ACESSO 
 O acesso ao centro de aplicação será por uma única entrada e contará disponibilização do álcool em gel durante o 
percurso, sendo obrigatória a higienização das mãos. Estará presente dois fiscais, que se necessário organizará a 
entrada para evitar que se forme fila, respeitando o distanciamento de 1,5 metros. Recomenda-se manter os cabelos 
presos e evitar o uso de adornos (anéis, brincos, pulseiras e etc). Portar alimentos e/ou água, desde que 
acondicionados em embalagens transparentes e plásticas de modo a permitir a higienização. 
 

4. NO AMBIENTE DE APLICAÇÃO DA PROVA 
Ler e cumprir as informações contidas nos cartazes, atender expressamente as orientações da equipe de aplicação da 
prova, mantendo sempre o distanciamento. Também será disponibilizado álcool em gel como água e sabão nos 
banheiros para permitir a higienização.  
A lista de frequência de assinaturas será disponibilizado álcool em gel para higienização das mãos, antes e após a 
assinatura, proibindo o compartilhamento de canetas. 
 
5. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS AMBIENTES O piso das salas será higienizado com solução de hipoclorito de 
sódio diluído em água, antes a aplicação da prova. Os banheiros serão limpos com frequência. Os servidores das 
limpezas estarão utilizando os EPIs de acordo com a Norma Regulamentar 

A SUA ATITUDE PROTEGE A TODOS. 
 

 
 

 
 



 

 

   

 

 
ANEXO VI 

  
TUTORIAL PARA ENVIO DA PROVA DE TÍTULOS 

 
O Candidato que desejar encaminhar a documentação necessária para aprova de Títulos, 
conforme descrito no item 10. Previsto no Edital do Processo seletivo, deverá encaminhar a 
documentação seguindo passos conforme descrito a seguir: 
 
Após entrar em seu login e senha, o candidato escolhe a opção “recursos”, conforme imagem 
abaixo: 

 
*Imagem ilustrativa, o candidato deverá acessar a área do certame correspondente. 

 
Após clicar na opção descrita abaixo, o candidato, deve optar pela opção, “ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A PROVA DE TÍTULOS”, conforme imagem apresentada: 
 

 
*Imagem ilustrativa, o candidato deverá acessar a área do certame correspondente. 

 
 



 

 

   

 

 
Para enviar a documentação referente a prova de títulos, o candidato, escolha a opção circulada: 

 
*Imagem ilustrativa, o candidato deverá acessar a área do certame correspondente. 

 
Após esse passo, o candidato anexa a documentação, e envia, na tela abaixo: 

 
*Imagem ilustrativa, o candidato deverá acessar a área do certame correspondente. 

 
 



 

 

   

 

Cabe informar que TODOS OS DOCUMENTOS, devem ser escaneados em um único arquivo 
formato PDF, inclusive o ANEXO VI do edital, conforme documento orientativo, sob pena de 
não serem contabilizados, por estarem em desconformidade com as regras editalícias. 

 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLAÇÃO DE RESIDÊNCIA/ACEITE 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021- MINICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE-MT 
 

Declaramos para os fins de investidura no cargo, referente ao Processo Seletivo Simplificado alhures 
mencionado, para compor o quadro de servidores temporários na Educação Indígena que 
__________________________________, inscrito no CPF sob o número________________e do 
RG_______________________, é residente na Aldeia _____________, possuindo boa convivência com a 
comunidade. 
Cientes que afirmações falsas importam em responsabilidade criminal, nos termos do artigo 299 do Código 
Penal, declaramos serem verdadeiras as informações constantes na presente declaração.  
 
Cacique da Aldeia:_________________________________ 
 
Membros da Aldeia: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
 

Santo Antônio do Leste/MT, xx de abril de 2021 
 
 
__________________________________                         ___________________________________ 
(assinatura do Cacique)                                                            (assinatura do candidato) 
 


